
tr-
Rb./.F#,r \z

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ

ADMINISTRAÇÃO:

MARILDA NOGUEIRA REBELO SALES

PREFEITA MUNICIPAL

-1997-
1l6l

/ALES/LOMMC.DOC



SENTAÇ Ã,o

DA ORGANIZAçÃo uuNrc IPAL - Art. (ls a l3)....
CAPÍTI'LOI_DOMUNICÍP IO - Art. (lq a l3).....
sEÇÃor-DrsPosrçÕESG
sEÇÃOII DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

t2)
sEÇÃo I - DA coMpETÊNCIA PRIVATIVA - Art. (10)
SEÇÃo rr - DA CoMpETÊNCrA CoMUM - Art. (l l)
SEÇÃO III _ DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR - tut. (12)
CAPÍTULO rrr - DAS VEDAÇÔES Art. (13)

TITULO

7l )..............
sEçÃo Iv - Dos AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO - Art.

(72 a 79).....
SEçÃo v - DA ADMTNTSTRAÇÃO PÚBLTCA - Art. (80 a 81)
SEÇÃO VI _ DOS SERVIDORES PÚBLICOS - fut. (82 a 86)
SEÇÃo vrr - DA SEGURANÇA PúBLTCA - Art. (8 7)

DA ORGANTZAç^O DOS PODERES - AÍt. (14 a 87)......
CAPITULO I - DO PODER LEGISLATM - Art. (14 a 55)..............
sEç4O r - DA CÂMARA MUNTCTPAL - Art. (14 a2t)...................
sEçlo rr - Do FTTNCToNAMENTO DA CÂMARA - irrt. (22 a 34)..
SEÇÃO III _ DAS ATRIBUIÇÔES DA CÂMARA MUNICIPAL _

Art. (35 e 3ó)...........
sEç4o rv - Dos VEREADORES - Art. (36 a 4l)......
SEÇtO v - DO PROCESSO LEGISLATIVO - Art. (42 a 52)............
sEÇÃo vr - DA FrscAlrzAçÃo cor.rrÁBrl,, FTNANCETRA E

. oRÇA-MENTÁRrA - Art. (53 a 55)......
CAPITULO II - DO PODER EXECUTIVO - tut. (56 a 87)...............
sEÇ1o r - Do PREFETTO E DO VrCE-PREFETTO - Art. (só a 64)...
sEÇ4o rr - DAs ATRTBUTçÔES DO PREFETTO - Arr. (6j a 66)..'....
sEÇÃo rII - DA rERDA E ExrINÇÂo Do MANDATo - art. ios a

Pág.

05
05
05

. AÍt. (5n a 9n).....-..........
CAPÍTULO rI - DA COMPETÊNCIA DO MUNrCÍprO _ Arr. (10 a

0'l
07
l0
l0
ll

t2
t2
t2
t4

l8
20
22

26
21
27
29

3l

3l
33
36
37

/ALES/LOMMC.DOC 2/61

Bs

SUMÁRIO

:\
§

05

\

Ê{

\
,{

-l

I



DA ORGANTZAçAO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL - ATt. (88 a
r 36)

o rr - Dos ATOS MUNrCrpArs - tut. (89)...
38

',39CAPÍTUL
SEÇÃO I DA PUBLICIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS Art. (89

39
39
40
4t
4l
4t

,

sEçÃo rr - Dos LrvRos - Art. (91)
sEÇÃO III - DOS ATOS ADMINISTRATMS - Art. (e2)
sEÇÃo rv - DAS PROIBIÇ ÔsS - Art. (93 a 94)
SEÇÃOV-DASCERTIDÔ ES - Art. (95)
CAPÍTULO III - DOS BENS MUNICIPAIS - Art. (96 a 105)
CAPÍTULO IV DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS Art.

. (106 a 109)....
CAPITULO V - DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA FINANCEI-

RA - Art. (l l0 a I l5)
sEçÃo r - Dos TRIBUTOS MUNICIPAIS - Art. (ll0 a l15)
sEÇÃo rr - DA RECEITA E DA DESPESA - Arr. (tt6 a 123)
SEÇÃO III

TÍTULo Iv

- DO ORÇAMENTO - Art. (124 a 136)

173)
CAPÍTULO VI - DO MEIO AMBIENTE - Art. (174)

TITULOV

DISPOSTÇÔES GERATS - Art. (175 a 184)

DA ORDEM ECONÔMrCA E SOCTAL - tut. (137 a r74)..................
cApÍTULo r - DrsposrÇôes orRers - Arr. (137 a t4'5)................
CAPÍTULo II _ DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SoCIAL _

. Art. (144 a 145)..........
CAPiTULO rrr - DA SAÚIE - Art. (146 a 154)-..........
CAPÍTULo Iv _ DA FAMÍLIA, DA EDUCAÇÃo, DA CULTUiÀ E

Do DESPORTO - Art. (l5s a t59)..
cApÍTULo v - DA poLÍTrcA URBANA E RURAL - Art. (170 a

43

44
44
46
47

50
50

5t
52

53

58
59

60

I

i
I
i
I
I
t
I

,,ALES/LOMMC, DOC 3/61

TÍTULo III

F
E



ESTADO DO PIAUÍ

CÂMARA MUNICIPAL Do MoRRo Do CHAPEU Do PIAUÍ

pRrÂNasuro

Em respeito à dignidade dos homens e diante da presença de
Deus Todo Poderoso, nós representantes do povo do Morro do Chapéu do
Piaul, reunidos em Assembléia Municipal Constituinte para instituir um
convívio democrátiço no nosso Município, promulgamos a seguinte Lei
Orgânica Municipal do Morro do Chapéu do piauí.
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Art. 5e. - O Município poderá dividir-se para fins
administrativos, em Distritos a serem criados, orgauizados, suprlmidos ou
/ÂLEs/LoMMc.Doc 516l
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"Dispõe sobre a Lei Orgânica do Município do
Morro do Chapéu do piauí e dá outras

A cir'aan,f iüiÍilãff* MoRRo Do cuApÉu Do
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, de aoordo com a constituigÍo
Federal promulgada no dia 05.10.8g, no Ato das Disposições
constitucionais Transitórias, Art. ll, parágrafo único, aprova 

" 
rar"ior"

a seguinte:

LEI ORGÂNICO DO MUNICÍPIO

Art. le - O Município de Morro do Chapéu do piaui, pessoa
jurídica de direito público interno, no pleno uso de sua autónomia
política, administrativa e financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica e
pelas leis que adotar, respeitado o disposto na constituição Fedeial e na
Constituição Estadual.

AÍt. 2s - São Poderes do Município, independentes e
harmônicos entÍe si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único - Sâo símbolos do Município a bandeira, o
hino e o brasão, representativos de sua cultura e história.

Parágrafo Único - São simbolos do MunicÍpio a bandeira, o
hino e o brasão, representativos de sua cultura e história.

Art. 3q - Constituem bens do Município todas as coisas
móveis, imóveis e semoventes, direitos e ações que a qualquer título lhe
pertençam.

Art. 4q - Morro do Chapéu do piauí é a sede do Município e
dá-lhe o nome.
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fundidos por lei, após consulta plebiscitaria à população diretamente
interessada, observada a legislaçâo estadual e o aiendimento aos
requisitos estabelecidos no art. 6q desta Lei Orgânica.

§ lq - A criaçâo do Distrito poderá efetuar-se mediante
fusâo de dois ou mais Distritos, que serão suprimidos, sendo dispensada
nessa hipótese, a verificação dos requisitos do art. 6s desta Lei orgânica.

§ 2e - A extinção do Distrito somente se efetuará mediante
consulta plebiscitaria à população da área interessada.

§ 3e - O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja
categoria será a de vila.

§ 6q - Sâo requisitos para a criação de Distritos:
I - população, eleitorado e arrecadação não inferiores à

quinta parte exigida para a criação de Município;
II - existência, na povoação-sede, pelo menos, cem

moradias, escola pública,.posto de saúde e posto policial.
Parágrafo Unico - A comprovação do atendimento às

exigências enumeradas neste artigo dar-se-á mediante:
a)declaração, emitida pela Fundaçâo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE), de estimativa de população;
b)certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral,

certificando o número de eleitores;
c) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral,

certificando o número de eleitores;
d)certidão do órgão fazendário estadual e do Municipio

certificando a arrecadação na respectiva área territorial;
certidão, emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de

Educagão, de Saúde e de Segurança Pública do Estado, certifioando a
existência da escola pública e dos postos de saúde e policial na povoação-
sede.

§ 7q - Na fixação das divisas distritais serão observadas as
seguintes normas:

I - evitar-se-ão, tanto quaato possivel, formas assimétricas,
estrangulamentos e alongamentos exagerados;

II - dar-se-á preferência, paÍa a delimitaçâo, às linhas
naturais, facilmente identificáveis;

III - na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha
reta cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente
identificáveis e tetrha condições de fixidez;

IV - é vedada a interrupção de continuidade territorial do
Município ou Distrito de origem.
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Paú,grafo Único - As divisas distritais serâo descritas trecho
a trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos trechos que coincidirem co os
limites municipais.

Art. 8s - Os distritos serão administrados por Subprefeitos
subordinados ao Prefeito.

Parágrafo Unico - O Subprefeito deverá ser escolhido pelo
Prefeito em lista oferecida pela comunidade local.

Art. 9q - A instalação do Distrito se fará perante o Juiz de
Direito da Comarca, na sede do Distrito.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCTA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCLC. PRIVATIVA

Art. l0q - Ao Município compete prover a tudo quando diga
respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população,
cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

I. - legislar sobre assuntos de interesse local;
II.- suplementar a legislação federal e a estadual, no que

couber;
III.- elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
IV.- criar, organizar e suprimir Distritos, observando a

legislação estadual;
V.- manter, com a cooperação técnica e financeira da União

e do Estado, programas de educação pré-escolar, de ensino fundamental e
de lq grau;

VI.- elaborar o orçamento anual e plurianual de
investimentos,

VII.- instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar suas
rendas;

VIII.- fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
IX.- dispor sobre organização, administração e execução dos

serviços locais;
X. - dispor sobre administração, utilização e alienação dos

bens públicos;
XI.- organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico

único dos servidores públicos;
XII.- organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de

concessão ou permissão, os serviços públicos locais;
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XIII.- planejar o uso e a ocupação do solo em seu território,
especialmente em sua Zona Urbana;

XIV.- estabelecer normas de edificação, de loteamento, de
arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações
urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada a lei
federal;

XV.- conceder e renovar licença para localização e
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de
serviços e quaisquer outros;

XVI.- cassar a licença concedida ao estabelecimento que se
tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, ao meio ambiente, à
segurança e aos bons costumes, fazendo cessar a atividade ou
determinando o fechamento do estabelecimento'

XVII.- estabelecer certidões administrativas necessárias à
realização de seus serviços, inclusive a dos seus concessionários;

XVIII.- adquirir bens, inclusive mediante desapropriaçâo;
XIX.- regular a disposição, o traçado e as demais condições

dos bens públicos de uso comum;
XX.- regulamentar a utilização dos logradouros públicos e

especialmente no perimetro urbano, determinar o itinerário e os pontos de
parada dos transportes coletivos;

XXI.- fixar os locais de estabelecimentos de táxis e demais
veiculos;

XXII.- conceder, permitir ou autorizar os serviços de
transporte coletivo e de táxis, fixando as respectivas tarifas;

XXIII.- fixar e sinalizar as zonas de silêncio, de trânsito e
tráfego em condições especiais;

XXIV.- disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a
tonelagem máxima a veiculcs que circulam em vias públicas municipais;

XXV.- tornar obrigatório a utilização da estação rodoviária
quando houver;

XXVI.- sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais,
bem como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXVII.- prover sobre a limpeza das vias e logradouros
públicos, remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de
qualquer natureza;

XXVIII.- ordenar as atividades urbanas, fixando condições o
horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, bancários,
comerciais e serviços, observadas as normâs federais pertinentes;

XXIX.- dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios;
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XXX.- regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e
fiscalizar a fixagão de cartazes e anúncios, bem como a utilização de
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos
ao poder de policia municipal;

XXXI.- prestar assistência nas emergências médicô.
hospitalares de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante
convênios com instituição especializada;

XXXII.- organizar e manter os serviços de fiscalização,
necessários ao exerclcio do seu poder de policia administrativa;

XXXIII.- fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas e
condições sanitárias dos gêneros alimentícios;

XXXIV.- dispor sobre o depósito e venda de animais e
mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão da legislaçâo
municipal;

XXXV.-dispor sobre registro, vacinação e captura de
animais com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que
possam ser portadores ou transmissores;

XXXVI.- estabelecer e impor penalidade por infração de
suas leis e regulamento;

XXXVII.- promover os seguintes serviços:
a) mercados, feiras e matadouros;
b)construção e conservação de ruas, estradas e caminhos

municipais;
c)transportes coletivos estritamente municipais;
d)iluminação pública;

XXXVIII - regulamentar serviço de carros de aluguel,
inclusive o uso de taxímetro;

XXXIX.- assegurar a expedição de certidões requeridas às
repartições administrativas municipais, para defesa de direitos e
esclarecimentos de situações, estabelecendo os prazos de atendimento.

§ lq - As normas de loteamento e arruamento a que se referc
o inciso XIV deste artigo deverão exigir reserya de áreas destinadas a:

a)zonas verdes e demais logradouros públicos;
b)vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas de

esgotos e de águas pluviais nos fundos dos vales;
c)passagem de canalização pública de esgotos e de águas

pluviais com largura mínima de dois metros nos fundos de lotes, cujo
desnível seja superior a um metro da frente do fundo.
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§ 2n - A lei complementar de criagão da guarda municipal
estabelecerá a organização e competência dessa força auxiliar na proteção
dos bens, serviços e instalações municipais.

Art. I I - É da competência administrativa comum do
Município, da União e o Estado, observada a lei complementar federal, o
exercicio das seguintes medidas:

l. - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das
instituições democráticas e cotrservar o patrimônio público;

II. - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência;

III. - proteger os documentos, as obras e outros bens de
valor histórico, artistico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais
notáveis e os sitios arqueológicos;

IV.- impedir a evasão, a destruiçâo e a descaracterizagão de
obras de arte e dos outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação,
ao desporto, à ciência e a pesquisa;

VI.- proteger o meio ambiente e combater a poluiçâo em
qualquer de suas formas;

VII.- fomentar a produção agropecuária e organizar o
abastecimento alimentar, proibindo a comercialização de canres para
outro município, salvo quando houver excesso de abastecimetrto no
mercado interno;

VIII. - preservar as florestas, a fauna, a flora e as águas
naturais, proibindo também eliminar as árvores nas praças, tras ruas, etc. ___,IX.- promover pÍogramas de construção de moradias í a
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

X.- registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de
direitos de pesquisas e exploração de recursos hidricos e minerais em
seus territórios;

XI.- estabelecer e implantar política de educação para a
segurança no trânsito.

SEÇAO III
DA COMPETÊNCTA SUPLEMENTAR

/ÂLES/LOMMC,DOC t0t6t
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Art. 12 - Ao Município compete suplementar a legislação
federal e a estadual, no que couber " o"quilo que disser respeito- ao seu
peculiar interesse.

Paú,grafo Único - a competência prevista neste artigo será
exercida em relação às legislações federal e estadual no que digam
respeito ao peculiar interesse municipal, visando a adaptá-las à realidade
Iocal.

CAPÍTULO IIT
DAS VED.{ÇÔES

Art. l3 - Ao Municipio é vedado:
I.- conceder aumento aos servidores públicos municipais

sem lei que o determine;
II.- estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná_los,

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus
representantes relações de dependência ou aliança ressalvada, na forma
da lei, a colaboração de interesse público;

III.- recusar fé aos documentos públicos;
IV.- criar distinções entre brasileiros ou preferências entre

si;
V.- subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com

recursos pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio,
televisão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de comunicação,
propaganda político-partidária ou fins estranhos à administração;

VI.- outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a
remissão de dívidas, sem interesse público justificado, sob pena de
nulidade do ato;

VII.- exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
VIII.- instituir tratamento desigual entre contribuintes que

se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em
razão de ocupação profissional ou função poÍ eles eiercida,
independentemente da denominação juridica dos rendimentos, titulos, ou
direitos;

IX.- cobrar tributos;
a)em relação a fatos geradores ocorridos do inlcio da

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b)no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada

a lei que os instituiu ou aumentou;
X.- utilizar tributos com efeito de confisco;

/ALEs/LoMMc_Doc ll/61
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XI.- estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens,
por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a
cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo poder
Público;

XII.- instituir imposto sobre: \)

a)patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de
outros Municípios;

b)templos de qualquer culto;
c)patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos

inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadoles, das
instituições de educação e de assistêocia social, sem fins lucrativos,
atendidos os requisitos da lei federal;

d)liwos, jornais, periódicos e papel destinado à sua
impressão.

§ lq- As vedação do inciso XII,4 é extensiva às autarquias
e às fundações instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere
ao patrimônio, à renda, e aos serviços vinculados as suas finalidades
essenciais ou às delas decorrentes;

§ 2q - As vedagões do inciso XII, A e do parágrafo anterior
não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com
exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a
empreendimentos privados, ou em que haja cootraprestação ou pagamento
de preço ou tarifas pelo usuário, uem exonera o promitente comprador da
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 3n - As vedações expressas no inciso XII, alíneas a e g
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados
com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 4q - As vedações expressas no inciso VII e XII serâo
regulamentadas em lei complementar federal.

TiTULo II
DA ORGANTZAçAO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

^ sEÇÃo r
DA CAMARA MUNICIPAL

Art. 14 - O Poder Legislativo do Município é exercido pela
Câmara Municipal.
/ALEs/LoMMc.Doc 1216l
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Parágrafo Unico - Cada Legislatura terá a duração de 4,
(quatro) anos, compreendendo cada ano uma sessão legislativa.

Art. 15 - A Câmara Municipal é composta de Vereadores
eleitos pelo sistema proporcional como representantes do povo, com
mandato de 4 (quatro) anos.

§ ln - São condições de elegibilidade para o mandato de
Vereador na forma da lei federal:

I. - a nacionalidade brasileira;
II.- o pleno exercício dos direitos políticos;
III.- o alistamento eleitoral;
IV.- o domicllio eleitoral na circunscrição;
V.- a filiação partidária;
VI.- a idade mlnima de dezoito anos; e
VII.- ser alfabetizado.
§ 2s - O número de Vereadores será fixado em 09 (nove), e a

variação deste número, obedece à legislação eleitoral vigente.
Art. 16 - A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente, na

sede do Municipio, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 0l de agosto a
l5 de dezembro,

§ lq - As reuniões marcadas para essas datas serão
transferidas para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em
domingos ou feriados.

§ 2q - A Câmara se reunirá em sessões ordioárias,
extraordinárias ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno.

§ 3n - A convocação extraordinária da Câmara Municipal
far-se-á:

I - pelo Prefeito, quando este a entender necessária;
II - pelo Presidente da Câmara paÍa o compromisso e a

posse do Prefeito e do Vice-Prefeito;
III - pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da

maioria absoluta dos membros da Casa, em caso de urgência ou interesse
público relevante;

§ 4q - Na sessão legislativa extraordinária a Câmara
Municipal somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada.

- Art. l7 - As deliberagões da Câmara serão tomadas por
maioria de votos, presente a maioria simples de seus membros, salvo
disposição em contrário constante na Constituição Federal e nesta Lei
Orgânica.

Art. l8 - A sessão legislativa ordinária não será
interrompida sem a deliberação sobre o projeto de lei orçamentária.
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Art. 19 - As sessões da Câmara deverão ser realizadas em
recinto destinado ao seu funcionamento, salvo motivo de força maior.

Art. 20 - As sessões serão públicas, salvo deliberação em
contrário, de 213 (dois terço) dos Vereadores, adotada em razão de
motivo relevante. \,Art.2l - As sessões somente poderão seÍ abertas com a
maioria absoluta dos membros da Câmara.

Parágrafo Único - Considerar-se-á presente à sessâo o
Vereador que assinar o livro de presença até o início da Ordem do Dia,
participar dos trabalhos do Plenário e das votações.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

Art. 22 - A Câmara reunir-se-á em sessões preparatórias, a
partir de 0l de janeiro, no primeiro ano da legislatura, paÍa a posse de
seus membros e eleição da Mesa.

§ ls - A posse ocorrerá em sessão solene, que se rcalízatâ
independentemente de número, sob a Presidência do Vereador mais idoso
dentre os presentes.

§ 2s - O Vereador que não tomar posse na sessão previstâ no
parágrafo anterior deverá fazê-lo dentro do prazo de 15 (quinze) dias
contados do início do funcionamento normal da Câmara, sob pcna de
perder o mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos
membros da Câmara.

§ 3q - Imediatâmente após a posse, os Vereadores reunir-se-
ão sob a Presidência do mais idoso dentre os presentes e, havendo
maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da
Mesa, que serão automaticamente empossados.

§ 4n - Inexistindo número legal, o Vereador mais idoso
dentre os presentes permanecerá na Presidência e convocará sessões
diárias, até que seja eleita a Mesa.

§ 5q - A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio,
far-se-á no dia le de janeiro do terceiro ano de cada legislatura,
considerando-se automaticamente empossados os eleitos.

§ 6q - No ato da posse e do término do mandato, os
Vereadores deverão fazer declarações de seus bens, as quais ficarão
arquivadas na Câmara, constando das respectivas atas o seu resumo.

§ 7q - Anualmente, dentro de 90 (noventa) dias do inlcio do
periodo legislativo, a Câmara Municipal receberá em sessâo especial o
Prefeito Municipal que a informará, através do relatório, da situação em
/ALEs/LoMMc.Doc 1416l
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que se encontram os assuntos municipais, podendo se fazer acompanhados
de seus assessores.

Àrt. 23 - O mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, vedada
a recondução para o mesmo cargo Da eleição imediatamente subsequente.

AÍt. 24 - A Mesa da Câmara se compõe do presidénte, do
primeiro. e do segundo Vice-preside'te, e do primeiro e segundo
Secretário, os quais se substituirão nessa ordem.

§ ls - Na constituiçâo da Mesa é assegurada, tanto quanto
possível, a representação proporcional dos partiãos ou dos blo"ot
parlamentares que participam da Casa.

ç 2e - Na ausência dos membros da Mesa, o Vereador mais
idoso assumirá a Presidência.

- § 3q - Qualquer componente da Mesa poderá ser destituldo
da mesma, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, toaoaofaltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de ru". "úffi0",regimentais, elegendo-se outro Vereador iara a complementação do
mandato.

Art.25 - A Câmara terá comissões permanentes e especiais.
§ lq - As comissões peÍmatrentes em razão da matéria de sua

competência, cabe:
I. - realizar audiências públicas com entidades da sociedade.

civil;

equivalentes para prestar
atribuições;

§2
plenária serão
apresentação da
públicos.

II.- convocar os Secretários s ou Diretores'
inerentes a suasinformaçôes sobre

Municipai
assuntos

III.- receber petições, reclamações, representações ou
que.ixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões dàs autoridades e
entidades públicas;

IV. - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou
cidadâo;

V. - exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização
dos atos do Executivo e da administração indireta;

n.- 
1r-comissões especiais, criadas por deliberação

destinadas ao estudo de assuntos especificos e
Câmara em congressos, solenidades ou outros atos

§ 3n - Na formaçâo das comissões, asseguÍár-se-á tantoquârnto posslvel, a representação proporcional dos partido-s ou dos blocosparlamentares que participam da Câmara.
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§ 4q - As comissôes parlamentares de inquérito, que terão
poderes de investigação próprio das autoridades judiciais, além de outros
previstos no Regimento Interno da Casa, serão criadas pela Câmara
Municipal, mediante requerimento de um terço (l/3) dos seus membros,
para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo que suas
conclusões, se for o caso, após apreciados e aprovados pelo Plenário por
maioria de 2/3 (dois terços), serão encaminhadas ao Ministério Público,
para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

Art. 26 - A Maioria, a Minoria e as Representaçõe§
Partidárias com número de membros superior a 2ll0 (dois décimos) da
composiçâo da Casa, terão Lider e Vice-Líder.

§ ln - A indicação dos Líderes será feita em documentos
subscritos pelos membros das representações majoritárias e minoritárias
ou representações partidárias à Mesa, nas vinte e quatro horas que se
seguirem à instalação do primeiro periodo legislativo anual.

§ 2s - Os Líderes indicarão os respectivos Vice-Líder dando
conhecimento à Mesa da Câmara dessa designação.

Art. 27 - Além de outras atribuições previstas no Regimento
Interno, os Líderes indicarão os representantes partidários nas Comissões
da Câmara.

Parágrafo Único - Ausente ou impedido o Líder, suas
atribuições serão exercidas pelo Vice-Líder.

Art. 28 - A Câmara Municipal, observado o disposto nesta
Lei Orgânica, compete elaborar seu Regimento Iaterno, dispondo sobre
sua organização, política e provimento de cargos de seus serviços e,
especialmente, sobre:

a

E
Ef
--l.1
.4
á{

a
Pp

F
)=-I.p

I - sua instalação e funcionamento;
II - posse de seus membros;
III - eleição de Mesa, sua composição e suas atribuições;
IV - número de reuniões mensais;
V - comissões;
VI - sessões;
VII - deliberações; e,
VIII -todo e qualquer assunto de sua administragão interna.
Art. 29 - Fica instituida a autonomia financeira da Câmara

Municipal.
Art. 30 - Por deliberação da maioria de seus membros, a

Câmara poderá convocar Secretário Municipal ou Diretor equivalente
para, pessoalmente, prestar informações acerca de assutrtos previamente
estabelecidos.
/ALEs/LoMMc.Doc 1616l



Parágrafo Único - A falta de comparecimento do
Secretário Municipal ou diretor equivalente, sem justificativa razoável,
será considerada desacato à Câmara, e, se o Secretário ou Diretor for
Vereador licenciado, o não comparecimento nas condições mencionadas
caracterizarâ procedimento incompatível com a dignidade da Câmarg,
para fins de processo, na forma da lei federal, e conseqüente cassação do
mandato.

Art. 3l - O Secretário Municipal ou Diretor equivalente, a
seu pedido, poderá comparecer perante o Plenário ou qualquer comissão
da Câmara para expor assunto e discutir projeto de lei ou qualquer outro
ato normativo relacionado com o seu serviço administrativo.

Art. 32 - A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escritos de
informação aos Secretários Municipais ou Diretores equivalentes,
importando crime de responsabilidade a recusa ou o não atendimento no
prazo de 30 (trinta) dias, bem como a prestação de informação falsa.

Art. 33 - À Mesa, dentre outras atribuições, compete:
I. - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos

trabalhos legislativos;
II.- propor projetos que criem ou extingam cargos nos

serviços da Câmara e fixem os respectivos vencimentos, com aprovação
do Plenário;

III.- apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de
créditos suplementares ou especiais, através do aproveitamento total ou
parcial das consignações orçamentárias da Câmara;

IV.- promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;
V. - representar, junto ao Executivo, sobre necessidades de

economia interna;
VI.- contratar trabalhador na forma da lei, poÍ tempo

determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público.

Art. 34 - Dentre outras atribuições, compete ao Presidente
da Câmara:

I. - representar a Câmara em Juízo e fora dele;
II. - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e

administrativos da Câmara;
III. - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
IV. - promulgar as leis com sanção tácita e cujo veto tenha

sido rejeitado pelo Plenário, desde que não seja aceita esta decisão, em
tempo hábil, pelo Prefeito;

V. - promulgar as resoluções e decretos legislativos;
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Yl. - fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos
legislativos e as leis que tiver a promulgar;

VII. - autorizar as despesas da Câmara;
VIII. - representar por decisão de 2/3 (dois terços) da

Câmara, sobre a inconstitucionalidâde de Iei ou ato municipal;
IX. - solicitar, por decisão da maioria ae Zi: (aois terços)da Câmara, a intervenção_ do Município nos casos admitidos pela

Constituição Federal e pela Constituição Éstadual; I

X. - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar
a força necessária para este fim;

XI. - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contasdo Municipio ao Tribunal de conias do estado'""' o.gãã-r--q,i""'ro.
atribuida tal competência.

sEÇÃo rrr
DAS ATRIBUIÇOES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 35 - Compete à Câmara Municipal, com sanção doPrefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Municipio e,
especi almente:

I - elaborar proposta de seu orçamento anual e encaminhá_lo ao Poder Executivo Municipal;
II - autorizar isenções, anistias fiscais e revisâo de dívidas;III - votar o orçamento anual e plurianual de investimentos,

bem como autorizar a abertura de creditos sup'lementarer 
" "rp""iai*; 

-

IV - deliberar sobre a obtenção e concessão de empréstimos
e operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento;

V - autorizar a concessão de auxilios e subveições;
VI - autorizar a concessão de serviços públicos;
VII - autorizar a concessão de direito real de uso de bens

muni cipais;
VIII - autorizar a concessâo administrativa de uso de bens

muni cipai s;
IX - autorizar a alienação de bens imóveis;
X - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando setratar de doação sem encargo;
XI - criar, transformar e extinguir cargos, empregos efunções públicas e fixar os respectivos vencimentoi, 

-incl,rsi',rã 
dosserviços da Câmara;

XII - criar, estruturar e conferir atribuições a Secretários ouDiretores equivarentes, aos dos órgãos da Administr"iao r,iuti"r; - 
--'
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XIII - aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento
Integrado;

XIV - autorizar a alteração da denominação de Prédios
próprios, vias e logradouros públicos;

XV - delimitar o perímetro urbano;
XVI - estabelecer trormas urbanísticas, particularmente as

relativas a zoneamento e loteamento.
Art. 36 - Compete privativamente à Câmara Municipal

exercer as seguintes atribuições, dentre outras:
I - eleger sua Mesa;
II - elaborar o Regimento Interno;
III - organizar os serviços administrativos internos e provêr

os cargos e salários respectivos;
IV - propor a criaçâo ou a extinção dos cargos dos serviços

administrativos internos e a fixação dos respectivos vencimeotos;
V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos

Vereadores;
VI - autorizar o Prefeito a ausetrtar-se do Municipio, por

mais de 20 (vinte) dias, por necessidade do serviço;
VII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando

sobre o parecer do Tribunal de Contas do Estado no prazo máximo de 60
(sessenta) dias de seu recebimento, observados os seguintes preceitos;

a)o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por
decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara;

b)decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, sem deliberação
pela Câmara, as contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de
acordo com a conclusão do parecer do Tribunal de Contas;

c)rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas
ao Ministério Público para os fins de direito;

VIII -decretar a perda do mandato do Prefeito e dos
Vereadores nos casos indicados na Constituição Federal, Estadual, nesta
Lei Orgânica e na legislação federal aplicável;

IX - autorizar a realização de empréstimos, operação ou
acordo externo de qualquer natrureza, de interesse do Município;

X - proceder a tomada de contas do Prefeito, através de
comissão especial, quando não apresentadas à Câmara, dentro de 60
(sessenta) dias após a abertura da sessão legislativa;

XI - estabelecer a muda temporariamente do local de suas
reuniões;
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XII - coovocar o Prefeito e o Secretário do Município ou

Diretor equivalente para pÍestar esclarecimentos, aprazatrdo dia e hora

para o comparecimento;
XIII - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas

reuniões;
XIV - criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato

determinado e pÍazo certo mediante requerimento de l/3 (um terço) de

seus membros e aprovado por 213 (dois terços) dos membros da Câmara;
XV - conceder título de cidadão honorário ou conferir

homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes
serviços ao Município ou nele se destacado pela atuação exemplar na vida
pública e particular mediante proposta pelo voto de 2/3 (dois terços) dos

membros da Câmara;
XVI - solicitar a intervenção do Estado no Município;
XVII - julgar o Prefeito, o Vice'Prefeito e os Vereadores,

nos casos previstos em lei federal;
XVIII - fiscalizar os atos do Poder Executivo, inclusive os

da administração indireta;
XIX - fixar, observado o que dispõem os artigos 37, ){I,

150, III, 153, II e 153, § 2e, I da Constituição Federal, a remuneração dos

Vereadores, em cada legislatura para a subsequente, sobre a qual incidirá
o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza;

XX - fixar, observado o que dispõem os artigos 37, XI, 150,

II, 153, III e 153, § 2q, I da Constituição Federal, em cada legislatura
para a subsequente, a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito ou

biretores equivalentes, sobre a qual incidirá o imposto sobre a renda e

proventos de qualquer natlu'Íezai

sEÇÃo Iv
DOS VEREADORES

lrrt. 37 - Os Vereadores são invioláveis no exercício do

mandato, e na circunscrição do Município, por suas opiniões, palawas e

votos.
Art. 38 - E vedado ao Vereador:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas

artarquias, fundações, empÍesas públicas, sociedades de economia mista
ou com suas empresas concessionárias de serviço público;
/ALEs/LoMMc.Do c 20161
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b) aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da
administração pública direta ou indireta municipal, salvo mediante
aprovação em concurso público e observado o disposto no aÍt.81, I, II,
desta Lei Orgânica;

Il-desdeaposse:
a) ocupar cargo, função ou emprego, na administração

pública direta ou indireta do Município, de que seja exonérável âd
nutum", salvo o cargo de Secretário Municipal ou Diretor equivalente,
desde que se licencie do exercício do mandato;

b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal;
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que

goza de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito
público do município, ou nela exeÍcer função remunerada, salvo quando
obedecer a cláusula uniforme;

d) patrocinar causa jutrto ao Município em que seja
iuteressada qualquer das entidades a que se refere a alínea "a" do inciso
I.

AÍt. 39 - Poderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no

artigo anterior;
II - que proceder de forma declarada incompativel com o

decoro parlamentar ou atentatório às instituições vigentes;
III - que utilizar-se do mandato paÍa a prática de atos de

corrupção ou improbidade administrativa;
IV - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa

anual, à terça paÍte das sessões ordinárias da Câmara, salva doença
comprovada, licença ou missão autorizada pela edilidade;

V - que fixar residência fora do Municlpio;
VI - que perder ou tiver suspensos os direitos pollticos.
§ lq - Além de outros casos definidos no Regimento Irterno

da Câmara Municipal, considerar-se-á incompatível com o deooro
parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a
percepção de vantagens illcitas ou imorais;

§ 2q - Nos casos dos incisos I e II, a perda do maodato será
declarada pela Câmara por voto secreto e maioria de 2/3 (dois terços)
mediante provocação da Mesa ou de partido politico representado na
Câmara, assegurada ampla defesa.

§ 3q - Nos casos previstos nos incisos III e VI, a perda será
declarada pela Mesa da Câmara, através de oficio ou mediante
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provocação de qualquer de seus membros ou de partidos polílitos
representado na Câmara, assegurada ampla defesa.

Art. 40 - O Vereador poderá licenciar-se:
I - por motivo de doença;
II - para tratar, sem remuneração, de interesse partioular r,

desde que o afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por
sessão legislativa;

III - para desempenhar missões temporárias, de caráter
cultural ou de interesse do Municipio.

§ lq - Nâo perderá o mandato, considerando-se
automaticamente licenciado, o Vereador investido no caÍgo de Secretário
Municipal ou Diretor equivalente, conforme previsto, no artigo 40, III,
desta Lei Orgânica.

§ 2s - Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos I e III,
a Câmara poderá determinar o pagamento, no valor que estabelecer e na
forma que especificar de auxílio-doença ou de auxílio especial.

§ 3s - O auxilio de que trata o parágrafo anteÍior poderá ser
fixado no curso da Legislatura e não será computado para efeito de

cálculo da remuneração dos Vereadores.
E 4o - A licença para tratar de interesse particular não será

inferior a 3O (trinta) dias e o Vereador não poderá reassumir o exercício
do mandato antes do término da licença.

§ 5n - Independentemente de requerimento, considerar'se-á
como licença o não comparecimento às reuniões de Vereador privado,
temporariamente, de sua liberdade, em virtude de processo criminal em

curso.
§ 6n - Na hipótese do § lq Vereador poderá optar pela

remuneração do mandato.
Art. 4l - Dar-se-á convocaçâo do suplente de Vereador nos

casos de vaga ou de licença.
§ ln - O suplente convocado deverá tomar posse em prazo

de 15 (quinze) dias, contados da data de convocação, salvo justo motivo
aceito pela Câmara, quando se prorrogará o prazo.

§ 2q - Enquatrto a vaga a que se rêfere o parágrafo anterior
não for preenchida, calcular-se-á o quorum em função dos Vereadores
remanescentes.

sEÇÃo v
DO PROCESSO LEGiSLATIVO
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Att. 42 - O processo legislativo municipal compreende a
elaboração de:

I - emendas à Lei Orgânica Municipal;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias; \,
IV - leis delegadas;
V - resoluções; e
VI - decretos legislativos.
Art. 43 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada

mediante proposta:
I - de l/3 (um terço), no mítrimo, dos membros da Câmara

Municipal;
II - do Prefeito Municipal.
§ lq - A proposta será votada em dois turtros, com intersticio

mínimo de l0 (dez) dias, e aprovada por 213 (dois terços) dos membros da
Câmara Municipal.

§ 2q - A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada
pela Mesa da Câmara com o respectivo número de ordem.

§ 3q - A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência
de estado de sítio ou de intervençâo no Município.

AÍt. 44 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao
Prefeito e ao eleitorado que exercerá sob a forma de moção articulada,
subscrita, no minimo, por 5o/o (cinco por cento) do total do númeÍo de
eleitores do Municipio.

Art. 45 - As leis complementares somente serão aprovadas
se obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara
Municipal, observados os demais termos de votação das leis ordinárias.

Parágrafo Único - Serão leis comptementares, dentre outras
previstas nesta Lei Orgânica:

I - Código Tributário do Município;
II - Código de Obras;
III - Plano Diretor de Desenvolvimeato Integado;
IV - Código de Postura;
V - Leis instituidoras do Regime Jurídico Único dos

Servidores Municipais;
VI - Lei Orgânica instituidora da guarda Municipal;
VII - Lei de Criação de Cargos, Funçôes ou €mpregos

públicos;
VIII - Lei de criação do Estatuto do Magistério Público

Municipal;
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Art. 46 - São de iniciativa exclusiva do prefeito as leis que
disponham sobre:

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou
empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de
sua remuneração; .,

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou
Departamentos equivalentes e órgãos da administração pública, direta e
indireta;

IV - matéria orçamentaria, e a que autorize a abertura de
créditos ou concede auxílios, prêmios e subvençôes.

Parágrafo Único - Não será admitido aumento de despesa
prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal.

Art. 47 - E da competência exclusiva da Mesa da Câmara a
iniciativa das leis que disponham:

I - autorização para abertura de créditos suplementares ou
especiais, através do aproveitamento total ou parcial das consignações
orçamentárias da Câmara;

II - organização dos serviços administrativos da Câmara,
criação, transformação ou extinção de seus cargos, emprego e funções e
fixação da respectiva remuneração.

Parágrafo Único - Nos projetos de competência exclusiva
da Câmara não serão admitidos emendas que aumeútem a despesa
prevista, ressalvado o disposto na parte final do inciso II deste artigo se
assinado pela metade dos Vereadores.

Art. 48 - O Prefeito poderá solicitar urgência paÍa
apreciação de projetos de sua iniciativa.

§ lq - Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar
em até 15 (quinze) dias sobre a proposição, contados da data em que for
feita a solicitação.

§ 2s - Esgotado o pÍazo previsto no parágrafo anterior de
deliberação pela Câmara, será a proposição incluída na Ordem do Dia
sobrestando-se as demais proposições, para que se ultimc a votação.

§ 3n - O prazo do parágrafo lq nâo ocorre no período de
recesso da Câmara nem se aplica aos projetos de lei complementares.

Art. 49 - Aprovado o projeto de lei será està enviado ao
Prefeito, que, aquiescendo, o sancionará.

§ lq - O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetar-lo-á total
ou parcialmente, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do
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recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos
Vereadores, em escrutínio secreto.

§ 2s - O veto parcial somente abrangerá texto integral de
artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 3q - Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o silêncio tlo
Prefeito importará sanção.

5 +e - A apreciação do veto pelo pleoário da Câmara será de
30 (trinta) dias a contar do seu recebimento, em uma só discussâo e
votação, com parecer ou sem ele, considerando-se rejeitado pelo voto da
maioria absoluta dos Vereadores, em escrutínio secreto.

§ 5q - Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao prefeito
para a promulgação.

§ 6q - Esgotado, sem deliberaçâo, o prazo estabelecido no §
lq, o veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas
as demais proposições, até a sua votação final, ressalvadas as matérias de
que trata o art. 48 desta Lei Orgânica.

5 Ze - A não promulgação da lei no prazo de l0 (dez) dias
pelo Prefeito, nos casos dos § 3q e 5e, criará para o Presidente da Câmara
a obrigação de fazê-la em igual prazo.

Art. 50 - As leis delegadas serão elaboradas pelo prefeito,
que deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal.

§ ln - Os atos de competência privativa da Câmara, a
matéria reservada à lei complementar e os planos plurianuais e os
orçamentos não serão objeto de delegação.

§ 2s - A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de
decreto legislativo, que especiÍicará o seu conteúdo e os termos de seu
exercicio.

§ 3s - O decreto legislativo poderá determinar a apreciação
do projeto pela Câmara que a fará em votação única, podendo apresentar
emenda.

Art. 5l - Os projetos de resolução disporão sobre matérias
de interesse interno da câmara e os projetos de decreto legislativo, sobre
os demais casos de sua competência privativa.

Parágrafo Unico - Nos casos de projeto de resolução e de
pÍojeto de decreto legislativo, considerar-se-á encerrado, com a votação
final, a elaboragâo da norma jurídica, que será promulgada pelo
Presidente da Câmara.

Art. 52 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado
somente poderá constituiÍ objeto de novo projeto, üa mcsma sessão
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da
Câmara.
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sEÇÃo vr
DA FISCALIZAçAO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 53 - A fiscalização contábil, financeira e orçamentária
do Município será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle
externo, e pelo sistema de controle interno do Executivo, instituído em
lei.

§ ln - O Controle Externo da Câmara será exercido com o
auxílio do Tribunal de Contas do Estado ou Órgãos Estaduais a que for
atribuída essa incumbência, e compreenderá a apreciação das Contas do
Prefeito e da Câmara, o acompaohamento das atividades financeiras e
orçamentárias do Municipio, o desempenho de funções de auditoria
financeira e orçamentária, bem como o julgamento das contas dos
administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos.

§ 2q - As contas do Prefeito e da Câmara Municipal,
prestadas anualmente, serão julgadas pela Câmara dentro de 60 (sessenta)
dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas ou
Órgão estadual a que for atribulda essa incumbência, considerando-se
julgadas nos termos das conclusões do pareceÍ, se não houver deliberação
dentro do prazo.

§ 3q - Somente por decisão de 213 (dois terços) dos membros
da Câmara Municipal deixará de prevalecer o pareser emitido pelo
Tribunal de Contas do Estado ou Órgão incumbido dessa missão.

§ 4q - As contas relativas à aplicaçâo dos recursos
transferidos pela Uniâo e Estado serão prestados na forma da legislação
federal e da estadual em vigor, podendo o Município suplementar essas
contas, sem prejuízo de sua inclusão na prestação anual de contas.

§ 5e - Toda vez que a Prefeitura adquirir bens, de qualquer
natureza, deverá constar no balancete mensal, a nota fiscal, o recibo do
valor pago e a destinação do bem adquirido.

Art. 54 - O Prefeito, objetivando a efetivação do Controle
Externo, enviará ao Tribunal de Contas do Estado e à Câmara Municipal,
seus balancetes mensais, até 30 (trinta) dias do mês subsequênte ao
vencido, acompanhados de cópias dos comprovantes da receita e despesa,
bem como a destinação dos bens adquiridos dentro do mês, como também
todos os extratos do mês onde a Prefeitura mantém contas correntes em
bancos.

Parágrafo Único - O Executivo manterá Sistema de Controle
Itrterno a fim de:
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CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

- O poder Executivo Municipal é exercido pelo
pelos Secretários Municipais ou Diretores

Parágrafo único - Aplica-se à elegibilidade para prefeito e
Vice-Prefeito o disposto no s lqdo Art. 15 desta Lei Orgânica e a idade
mínima de 21 (vinte e um) anos.

Art. 57 - A eleição do Prefeito e do Vice-prefeito realizar-
se-á simultaneamente até 90 (noventa) dias antes do término do mandato
dos que devem suceder.

§ lq - A eleição do Prefeito importará a do Vice-prefeito
com ele registrado.

§ 2q - Será considerado eleito prefeito, o candidato que
registrado pelo partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não
computados os em brancos e os nulos.

Art. 58 - O prefeito e o Vice-prefeito tomarão posse no dia
lq de janeiro do ano subsequente à eleiçâo, em sessão da Câmara
Municipal, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a Lei
Orgânica, observar as leis da União, do Estado e do Município, promover
o bem-estar geral do municipio e exercer o cârgo sob a inspilação da
democracia, da legitimidade e da legalidade.

Parágrafo único - Decorridos l0 (dez) dias da data fixada
para a posse, o Prefeito ou Vice-prefeito, salvo motivo de força maior,
não tiver assumido o cargo, será este declarado vago.

Art. 56
Prefeito, auxiliado
equivalentes.
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I - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao
Controle Externo e regularidade à realização da receita e despesa;

II - acompanhar as execuções de progÍamas de trabalho e do
orçamento;

III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores;,
IV - verificar a execução dos contratos.
Art. 55 - As contas do municipio ficarão, duraote 60

(sessenta) dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte para
exame e apreciação o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos
termos da lei.
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Art. 59 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento e
suceder-lhe-á, no de vago, o Vice-Prefeito.

§ ls - O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o
Prefeito, sob pena de extinção do mandato.

§ 2q - Vice-Prefeito, além de outras atribuições que foreh
conferidas por lei, auxiliará o Prefeito, sempÍe que por ele convocado
para missões especiais.

Art. 60 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-
Prefeito, ou vacância do cargo, assumirá a Administração Municipal o
Presidente da Câmara.

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara recusando-se, por
qualquer motivo, a assumir o cargo de Prefeito, renunciará, incontinente,
à sua função de dirigente do Legislativo, ensejando, assim a eleição de
outro membro para ocupar, como Presidente da Câmara, a Chefia do
Poder Executivo.

Art.61 - Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e
Inexistindo Vice-Prefeito, observar-se-á o seguinte:

I - ocorrendo a vacância nos três primeiros aoos do
mandato, far-se-á eleição 90 (noventa) dias após a sua abertura, cabendo
aos eleitos completar o período dos seus antecessores;

II - ocorrendo a vacância no último ano do mandato,
assumirá o Presidente da Câmara que completará o perlodo.

Art. 62 - O mandato do Prefeito é de 04 (quatro) anos,
vedada a reeleição para o periodo subsequente, e terá início em lq de
janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.

Art. 63 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício
do cargo, não poderão, sem licença da Câmara Muaicipal, ausentar-se do
municipio por periodo superior a 20 (vinte) dias, sob pena de perda do
cargo ou do mandato.

§ ln - O Prefeito regularmente licenciado terá direito a
perceber a remuneração quando:

I - impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença
devidamente comprovada;

II - a serviço ou em missâo de representação do municipio;
§ 2q - A remuneração do Prefeito será estipulada na forma

do inciso XX, do art. 36 desta Lei Orgânica.
Art. 64 - Na ocasião da posse ao término do mandato, o

Prefeito fará declaraçôes de seus bens, as quais ficarão arquivadas na
Câmara, constando das respectivas atas o seu resumo.
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Parágrafo único - O Vice-prefeito fará declaração de bens
no momento em que assumir, pela primeira vez, o exercício do cargo.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÔES DO PREFEITO !

Art. 65 - Ao Prefeito, como chefe da Administração,
compete dar cumprimento às deliberações da Câmara, dirigir, Íiscalizar e
defender os inteÍesses do municipio, bem como adotar, de acordo com a
lei, todas as medidas administrativas de utilidade pública, sem exceder as
verbas orçamentárias.

fut. 66 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuigões:
I - a iniciativa das leis, na forma e os casos previstos nesta

Lei Orgânica;
II - representar o Municipio em Juízo e fora dele;
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas

pela Câmara e expedir os regulamentos para sua fiel execução;
IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados

pela Câmara;
V - decretar, nos termos da lei, a desapropriação por

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social;
VI - expedir, decretar, portarias e outÍos atos

administrativos;
VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por

terceiros, desde que haja autorização prévia da Câmara Municipal;
VIII - permitir ou autorizar a execuçâo de serviços públicos;
IX - pro.ftqver os cargos públicos e expedir os demais atos

referentes à situação funcional dos servidores;
X - enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao

orçamento anual e ao plano plurianual do Municipio e das suas
autarquias;

XI- encaminhar à Câmara até 15 (quinze) de abril, a
prestação de contas, bem como os balanços do exercicio frndo;

XII - encaminhar aos órgãos competentes os planos de
aplicação e as prestações de contas exigidas em lei;

XIII - fazer publicar os atos oficiais;
XIV- prestar à Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as

informações pela mesma solicitadas, salvo prorrogaçâo, a seu pedido por
prazo determinado, cm face da complexidade da matéria ou da dificuldade
de obtenção nas respectivas fontes, dos dados pleiteados;

XV - prover os serviços e obras da administração pública;
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XVI - superitrtender a arrecadação dos tributos, bem como a
guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e pagamentos
dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos créditos votados pela
Câmara;

XVII - colocar à disposição da Câmara, até o dia 20 (vinte),
de cada mês, os recursos correspondentes às dotações orçamentárias;

XVIII - aplicar multas previstas em lei e contratos, bem
como revê-las quando impostas irregularmente;

XIX -resolver sobre os requerimentos, reclamações ou
representações que lhe forem dirigidas;

XX - oficializar, obedecidas as normas urbanisticas
aplicáveis, as vias e logradouros públicos, mediante denominação
aprovada pela Câmara;

XXI - convocar extraordinariamente a Câmara quando o
interesse da administração o exigir;

XXII - aprovar projetos de edificação e planos de
loteamento, arruamento e zoneamento urbano para fins urbanos;

XXIII - apresentar, anualmente, à Câmara, relatório
circunstanciado sobre o estado das obras e dos serviços municipais, bem
como o programa da administração para o ano seguinte;

XXIV - organizar os serviços internos das repartições
criadas por lei, sem exceder as verbas para tal destinadas;

XXV - contratar empréstimo e rcalizar operações de
créditos, mediante prévia autori zaçã,o da Câmara;

XXVI - providenciar sobre a administração dos bens do
Município e sua alienação, na forma da lei;

XXVII - organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços
relativos às terras do Municipio;

XXVIII - desenvolver o sistema viário do Municlpio;
XXIX - conceder auxilios, prêmios e subvenções, nos

limites das respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição
prévia e anualmente aprovados pela Câmara;

XXX - providenciar o incremento do ensino público
municipal;

XXXI - estabelecer a divisão administrativa do Município de
acordo com a lei;

XXXII - solicitar o auxílio das autoridades policiais do
Estado para garantia do cumprimento de seus atos;

XXXIII - solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara
para ausentar-se do Municipio por tempo superior a 20 (vinte) dias;
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XXXIV - adotar providências para a conservação e

salvaguarda do patrimônio municipal;- XXXV - publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento

de cada bimestre, relatàrio resumido da execugão orçamentária;

sEÇÃo III
DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO

Art. 67 - É vedado ao Prefeito assumir outro caÍgo ou

funçãonaAdministraçãoPúblicadiretaouindireta,ressalvadaaposseem
virtude de concurso ptifi* 

"-"Ute*ado 
o disposto no art' 81' II' desta

Lei Orgânica
§ lq - E igualmente vedado ao-Prefeito e ao Vice'Prefeito

desempenhar função o" ãã'ioittt"ção em qualqueÍ eTpr:1111:t:"*:, 
,

§ 2u - A it-iti.gã;a ao disposio neste artigo e seu § lq

importará em Perda do mandato'
Art. 68 - 1;i*;tPatibilidades declaradas tro art' 38' seus

incisos e letras, a"rt" f."iOigãoi'"u, .rt.naem-se tro Que forem aplicáveis'

ao Prefeito " "o. 
S""r.iÀrios"Municipais ou Diretores equivalentes'

Art. 69 - Sao crimós de responsabilidade do Prefeito

Municipal os previstos em lei federal'
Parágrafo Ú;i"" - O Prefeito seú iulsado',!":"-.11álit"' d"

crime de ,"rpon."-bilidade, perante o Tribunal de Justiça do Estaoo'

Art. 70 --iãL'l'i*çoes político-administrativas do Prefeito

Municipal as previstas em lei federal;
Art. 7l - Será declarado vago' pela Câmara Municipal' o

cargo de Prefeito quando: 
^-. ^^-raaanâô ,rírr cr'

I - ocorrer falecimento' renúncia ou condenação por crrme

funcional ou eleitoral;
II - deixar de tomar posse' sem motivo justo aceito pela

Câmara, dentro do prazo de l0 (dez) dias;-
rII - infràg-i' 

-"t'ioí-"s 
dos arts' 38 e 63 desta Lei

Orgânica;-'e------' IV - perder ou tiver suspensos os direitos políticos'

SEÇÃO IV
DOS AUXILIARES óNETOS DO PREFE1TO

Art.72 - São auxiliares diretos do Prefeito:

r _ o. s..I"úrlo, uuoi"ipais ou Diretores equivalentes;

II - os SubPrefeitos' 
3116l
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Parágrafo Único - Os cargos são de livre nomeação e
demissão do Prefeito-

Art. 73 - A lei municipal estabelecerá as atribuições dos
auxiliares diretos do Prefeito, definindolhes a competência, deveres e
responsabilidades. \)

Art. 74 - São condições esseüciais para a investidura no
cargo de Secretário ou Diretor equivalente:

I - ser brasileiro;
II - estar no exercicio dos direitos politicos;
III - ser maior de l8 (dezoito) anos.
Art. 75 - Além das atribuições fixadas em lei, compete aos

Secretários ou Diretores:
I - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus

órgãos;
II - expedir instruções paÍa a boa execução das leis,

decretos e regulamentos;
III - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços

realizados por suas repartições;
IV - comparecer à Câmara Municipal, sempre que

convocados pela Mesa, para prestação de esclarecimentos oficiais.
§ lq - os decretos, atos e regulamentos referentes aos

serviços autônomos ou autárquicos serão referendados pelo Secretário ou
Diretor equivalente da Administração.

§ 2q - A infringência ao item IV deste artigo, sem
justificação, importa em crime de responsabilidade.

Art. 76 - Os Secretários ou Diretores são solidariamente
responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem ou
praticarem.

Art. 77 - A competência do Subprefeito limitar-se-á ao
Distrito para o qual foi nomeado.

Parágrafo Único - Aos subprefeitos, como delegado do
Executivo, compete:

I - cumprir e fazer cumprir, de acordo com as instruções
recebidas do Prefeito, as leis, resoluçôes, regulamentos e demais atos do
Prefeito;

II - fiscalizar os serviços distritais;
III - atender as reclamações das partes e encaminhá-lás ao

Prefeito, quando se tratar de matéria estranha às suas atribuições ou
quando lhes for favorável a decisão proferida;

IV - indicar ao Prefeito as providências necessárias ao
Distrito;
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V - prestar contas ao Prefeito mensalmente ou quando lhe
forem solicitadas.

Art. 78 - O Subprefeito, em caso de liceaça ou impedimento,
será substituído por pessoa de livre escolha do Prefeito.

AÍt. 79 - Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaraçãg
de bens no ato da posse e no término do exercicio do cargo.

sEÇÃo v
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 80 - Na administração pública direta ou indireta, de

qualquer dos poderes, o Municipio obedecerá aos princípios de

tàgalidaae, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao

seguinte:
I - os cargos, empregos ou funções públicas são acessíveis

aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei;
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de

aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, ressalvadas as

nomeações para cargo em comissâo declarada em lei de livre nomeação e

exoneração;
III - o prazo de validade do concurso público será de até 02

(dois) anos, prorrogável, uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de

convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas

e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para

assumir cargo ou empÍego, na carreira;
V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão

exercidos, preferencialmente, por servidores ocupatrtes de cargos de

carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos em lei;
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à liwe

associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos € nos

limites definidos em lei complementar federal;
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos

públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios
de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os cargos de contratação por tempo
determinado para atendeÍ a necessidade temporária de excepcional
interesse público;

X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos,
far-se-á sempre na mesma data;
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XI - a lei Íixará o limite máximo e a relação de valores entre
a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, observados,
como, limite máximo, os valores percebidos como remuoeração, em
espécie, pelo Prefeito;

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não,
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de
vencimentos, para efeito de remuneração de pessoal de serviço público,
ressalvado o disposto no inciso anterior e no art. 83, § ls desta Lei
Orgânica;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor
público não serão computados nem acumulados, para fins de concessão de
acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento;

XV - os vencimentos dos servidores públicos, são
irredutíveis e a remuneração obsêÍvará o que dispõem os arts. 37, ){I,
XII, 150, II e 153 III, § 2s, I, da Constituição Federal;

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários:

a)de dois caÍgos de professor;
b)a de um cargo de professor com outro técnico ou

científico;
c)a dois cargos privativos de médico;

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e

funções no âmbito federal, estadual e municipal e abrange autarquias,
empresas públicas, sociedade de economia mista e fundações maatidas
pelo Poder Público;

XVIII - a administração fazetdâria e seus serviços fiscais
terão dentro de suas áreas de competência e jurisdiçâo, pÍocedêtrcia sobÍc
os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX - somente por lei especlfica poderão ser criadas
empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação
pública;

XX - depende de autorização legislativa, em cada saso, a

criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior,
assim como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienação serão contratadas mediante proce§so
de licitaçâo pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorretrtes, com cláusulas que estabeieçam obrigações de pagameoto,
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mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, exigindo-se
as qualificações técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

§ lq - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos, da administração direta e indireta deverá,
ter carátêÍ educativo, informativo ou de orientação social, dela não
podendo constar oomes e símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 2q - Que as despesas destinadas para programas de
publicidade, deverão ser incluídas tro orçamento geral do Município, com
item especial.

§ 3q - Verificada a violação ao dispositivo no parágrafo ls,
caberá à Câmara Municipal, com maioria absoluta, determinar a

suspensão imediata da propaganda e publicidade, sem prejuízo da
apuração do crime de responsabilidade.

§ 4n - As reclamações relativas à prestação de serviços
públicos serão disciplinada em lei.

§ 5q - Os atos de improbidade administrativa importarão a

suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

disponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e graôação
prevista em lei, sem prejuizo da ação penal cabível.

§ 6n - A lei federal estabelecerá os prazos de prescrição
para atos ilícitos praticados por qualquer agente, servidoÍ ou não, que
causem prejuízo ao erário, ressalvadas as respectivas ações de
ressarcimento.

§ 7s - As pessoas juridicas de direito público e as de direito
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiro, assegurado o direito
de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Àrt. 8l - Ao servidor público em exercício de mandato
eletivo aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual, Íicará
afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investindo o mandato de Prefeito, será afastado do
cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optaÍ pela sua
remuneração;

III - investindo no mandato de Vereador, havendo
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo,
emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo elctivo, e, não
havendo compatibilidade, será aplicada a nonna do inciso anterior;
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IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para
todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de
afastamento, os valores serão determinados como se no exercício
estivesse.

sEÇÃo vr
DOS SERVIDORES PÚBLTCOS

Art. 82 - O Municipio instituirá regime jurídico único e
planos de carreira parâ os servidores da administração pública direta, das
autarquias e das fundações públicas.

§ lq - A lei assegurará, aos servidores da administração
direta, isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou
assemelhados do mesmo poder ou entre servidores dos poderes Executivo
e Legislativo.

§ 2q - Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7e, Iy,
VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII,
XXIII e XXX da Constituiçâo Federal.

Art. 83 - O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais

quando decorrentes de acidentes em serviço, moléstia profissionai ou
doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e
proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos Z0 (setenta) anos de idade, com
proventos proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:
a)aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, aos 30

(trinta), se mulher, com proventos integrais;
b)aos 30 (trinta) anos de efetivo exerclcio em funções de

magistério, se professor, e 25 (vinte e cinco), se professora, com
proventos integrais;

c)aos 30 (trinta) anos de serviços, se homem, e aos 25 (vinte
e cinco), se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d)aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos
60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de
serviço;

§ Iq - Lei complementar poderá estabelecer exceções ao
disposto no inciso III, "a" ê "c", no caso de exercício de atividades
consideradas penosas, insalubres ou perigosas.
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§ 2n - A lei disporá sobre aposentadoria em cargos ou
empregos temporários.

§ 3q - O tempo de servigo público federal, estadual ou
mutricipal, será computado integralmente para os efeitos de aposentadoria
e de disponibilidade.

§ 4n - Os proventos da aposentadoria serâo revistos, na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modiÍicar a
remuneração dos servidores em atividadê, sendo também estendidos aos
inativos quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos
servidores em atividade, inclusive quando decorrente da transformaçâo ou
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na
forma da lei.

§ 5n - O beneficio da pensão por moÍte ÍecompeÍsaÍá à

totalidade dos vencimeotos ou provetrtos do servidor falecido, até o limite
estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo anterior.

Art. 84 - São estáveis, após dois anos de efetivo exercício,
os servidores nomeados em virtude de concurso público.

§ lq - O servidor público estável só perderá o caÍgo em

virtude de sentença judicial tratrsitada e julgada mediante processo
administrativo em que lhe seja asseguÍada ampla defesa.

§ 2q - Invalidada por sentetrça judicial a demissão do
servidor estável, será ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a iodenização, apÍoveitado
em outro cargo ou posto em disponibilidade.

§ 3s - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o

servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, até seu adequado
aproveitamento em outro cargo.

Art. 85 - Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar
Conselho de empresa fornecedora, ou que realize qualquer modalidade de

contrato com o Município sob peoa de demissão do servidor público.
Art. 86 - Será concedido a titulo de gratificação ao servidor

Fiscal de Tributos e Arrecadação do Município, a produtividade da

receita própria arrecadada, a ser regulamentada em lei complementar.

sEÇÃo vII.
DA SEGURANçA PUBLICA

Art. 87 - O Municipio poderá constituir guarda munioipal,
força auxiliar destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações,
nos termos da lei complementar.
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§ lq - A lei complementar de criação da guarda municipal
disporá sobre acesso, deveres, vantagens e regime de trabalho, com base
na hierarquia e disciplina.

§ 2n - A investidura nos cargos da guarda municipal far-se-á
mediante concurso público de provas ou de provas e titulos.

TÍTULO III
DA ORGANIZAçAO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL

Art. 88 - A administração muuicipal é constituída dos órgãos
integrados na estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades
dotadas de personalidade jurldica própria.

§ lq - Os órgãos da administração direta que compõem a

estrutura administrativa da Prefeitura se organizam e se coordenam,
atendendo aos princípios técnicos recomendáveis ao bom desempenho de

suas atribuições.
§ 2q - As entidades dotadas de personalidade jurídica

própria que compõem a administração do lvlunicípio se classificam em:
I - autarquia: os serviços autônomos criados por lei, com

personalidade jurídica, patrimônio e receita própria, paÍa executar
atividades típicas da administração pública, que requeiram, para seu

funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizadas;
II - empresa pública: a entidade dotada de personalidade

jurídica de direito 
-privadb, 

com patrimônio e capital Lxclusivo do
Município, criada por lei, para exploração de atividades econômicas que o
Município seja levado a exercer, por força de contingência administrativa,
podendo reverte-se de qualquer das formas admitidas em direito;

III - sociedade de economia mista: a entidade dotada de

personalidade juridica de direito privado, criada por lei, para exploração
de atividades econômicas, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações

com direito a voto, pertencem em sua maioria, ao Município ou a entidade
da administração indireta;

IV - fundação pública: a entidade dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada em virtude de autorização legislativa,
para o desenvolvimento de atividades que rão exijam execução por órgãos

ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, patrimônio
próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e firncionamento
custeado por recursos do Municipio e de outras fontes.

§ 3s - A entidade de que trata o inciso IV do § 2q adquire
personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua
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CAPÍTULO II
DOS ATOS MUNICIPAIS

sEÇÂo r
DA PUBLICIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS

Art. 89 - A publicaçâo das leis e atos municipais far-se-á em
órgão da imprensa local ou regional ou por afixação na sede da Prefeitura
ou da Câmara Municipal, conforme o caso.

§ lq - A escolha do órgão de imprensa para a divulgação em
que se levarão em conta não só as condições de preço, como as

circunstâncias de freqüência, honorário, tiragem e distribuição.
§ 2q - Nenhum ato produzirá efeito atrtes de sua publicação;
§ 3s - A publicação dos atos não normativos, pela imprensa,

poderá ser resumida.
AÍt. 90 - O Prefeito fará publicar:
I - diariamente, por edital, o movimento de caixa do dia

anterior;
II - mensalmetrte o balancete resumido da receita e da

despesa, através de informativo a ser distribuído à população;
III - mensalmetrte, os montaotes de cada um dos tributos

arrecadados e os recuÍsos recebidos;
IV- anualmente, até 15 de março, pelo órgão oficial do

Estado, as contas de administraçâo, constituídas do balanço financeiro
patrimonial, do balanço orçamentário e demonstração das variações
patrimoniais, em forma sintética.

SEÇÃO II
DOS LIVROS

Art. 9l - O Município manterá os livros que forem
necessários ao registro de seu serviços.

§ ls - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo
Prefeito ou pelo Presidente da Câmara, coofoÍme o caso, ou poÍ
funcionário designado para tal fim.

§ 2q - Os livros referidos neste artigo poderão ser
substituídos por fichas ou outros sistemas, convenientemente autenticado.

/ALEs/LoMMC.D' " 39161

F
BD
,Fup
?2p
??
7

constituição no Registro Civil de pessoas juridicas, nâo se aplicando as
demais disposições do Código Civil concernentes às fundações.



SEÇÃO TI
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

AÍt.92 - Os atos administrativos de competência do Prefeito
devem ser expedidos com obediência às seguintes normâs:

I - DECRETO, numerado em ordem cronolÓgica, nos
seguintes casos:

a)regulamentação de lei;
b)instituição, modificação ou extinção de atribuições não

constantes de lei;
c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na

administração municipal;
d)abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite

autorizado por lei, assim como de créditos extraordinários;
e)declaração de utilidade pública ou treces§idade social, para

fins de desapropriação ou de servidão administrativa;
Q aprovação de regulamento ou de regimento dos órgãos que

compõem a administraçâo municipal;
g)permissão de uso dos bens municipais;
h)medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento

Integrado;
i) normas de efeitos externos, não privativos da lei;

. j) fixação e alteração de preços.

II - PORTARIA, nos seguintes casos:

a) provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos

de efeitos individuais;
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;

' c) abertura de sindicância e processos administrativos,
aplicação de penalidades e demais atos individuais de efeitos internos;

d) outros casos determinados em lei ou decretos.

III - CONTRATO, nos seguintes casos:

a) admissão de servidor de caráter temporário, nos termos
desta Lei Orgânica;

b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da

lei.
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Parágrafo Único - os atos constaotes dos inciso II e III deste
artigo, poderão ser delegados.

sEÇÃo rv
DAS PROIBIÇÔES

sEçÃo v
DAS CERTIDÕES

Art. 96 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens
municipais, respeitada a competência da Câmara quanto aqueles utilizados
em seus serviços.
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Art. 93 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os
servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por
matrimônio ou parentesco, afim ou consatrgülneo, até o terceiro gÍau
inclusive, ou por adoção não poderâo contratar com o município,
subsistindo a proibição até 06 (seis) meses após findas as respectivas
funçôes.

Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição os

contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes para todos os

interessados.
Art. 94 - A pessoa juridica em débito com o sistema de

seguridade social, como estabelecido em lei federal, não poderão
cotrtratar com o Poder Público Municipal, nem dele receber beneficios ou
incentivos fiscais ou crediticios.

Art. 95 - A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer a
qualquer interessado, no pÍazo máximo de l5 (quinze) dias, certidões dos
atos, contratos e decisões, desde que requeridas para fim de direito
determinado, sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que

negar ou retardar a sua expedição. No me§mo prazo deverão atender às

requisições judiciais se outro não for fixado pelo juiz.
Parágrafo Único - As certidões relativas ao Poder Executivo

serão fornecidos pelo Secretário ou Diretor da Administração da

Prefeitura, exceto as declaratórias de efetivo exerclcio do cargo de

Prefeito, que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara.

CAPÍTULO III
DOS BENS MUNICIPAIS
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Àrt.97 - Todos os bens municipais deverão ser cadastrados,
com a identificação respectiva, numerando-se os móveis segu[do o que
for estabelecido em regulamento, os quais ficarão sob a responsabilidade
do chefe da Secretaria ou Diretor a que forem distribuídos.

Art. 98 - Os bens patrimoniais do Município deverão ser r,
classificados:

I - pela sua natureza;
II - em relação a cada serviço.
Parágrafo Unico - Deverá ser feita, aÍualmente, a

conferência da escrituração patrimonial com os bens existe[tes, e, na
prestação de contas de cada exercício, será incluído o inventário de todos
os bens municipais.

Art. 99 - A alienação de bens municipais, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será sempre
precedida de avaliação e obedecerá as seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e
concorrência pública, dispensada esta nos casos de doação e permuta;

II - quando móveis, ou semoventes, dependerá de
autorização legislativa e concorrência pública, para doação, empréstimo,
permuta e venda.

Art. 100 - O Muaicipio, preferentemente à venda ou doação
de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso,
mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública.

§ ls - A concorrência pública poderá seÍ dispensada, por lei,
quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidades
assistenciais, ou quando houver relevante interesse público devidamente
justificado.

§ 2n - A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de
áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificações,
resultantes de obras públicas, dependerá apenas de prévia avaliação e
autorização legislativa, dispensada a licitação. As áreas resultantes, de
modificações de alinhamento serão alienadas nas mesmas condições que
sejam aproveitáveis ou não.

Art. l0l - A aquisição de bens imóveis, por compra ou
permuta, dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa.

fut. lO2 - É proibida a doação, venda ou concessão de uso
de qualquer fração dos parques, praças, jardins ou largos públicos, salvo
a permissão a titulo precário, de pequenos espaços destinados à venda de
jornais, revistas ou refrigerantes.
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Art. 103 - O uso de bens municipais, por terceiros, só
poderá ser feito mediante concessão, ou permissão a título precário e por
tempo determinado, conforme o interesse público exigir.

§ lq - A concessâo de uso dos bens públicos de uso especial
e dominicais dependerá de lei e concorrência que será feita mediante,
contrato, sob pena de nulidade do ato, salvo na hipótese do § ls do art.
100 desta Lei Orgânica.

§ 2q - A concessão administrativa de bens públicos de uso

comum somente poderá ser outorgada para finalidades escolares, de

assistência social ou turística, mediante autorizagão legislativa.
§ 3s - A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer

bem público, será feiia, a titulo precário, por ato unilateral do Prefeito,

através de decreto.
AÍt. 104 - Poderão ser cedidos a particulares, para serviços

transitórios, máquinas e operadores da Prefeitura, desde que não haja
prejuizo p"r" os trabalhos do Município e o interessado recolha,
pr"ri"."oi., a remuneração arbitrada e assine termo de responsabilidade
pela conservação e devolução dos bens cedidos.- 

Art. 105 - A utilização e administração dos bens públicos de

uso especial, como mercado, matadouÍos, estações, recintos de

espetáculos e campo de esporte, serão feitas na forma das leis e

regulamentos resPectivos.

CAPÍTULO IV
DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Art. 106 - Nenhum empreendimento de obras e serviços do

Municipio poderá ter início sem prévia elaboração do plano respectivo, no

qual, obrigatoriamente, conste:
I - a viabilidade e empreendimento, sua conveniência e

oportunidade para o interesse comum;
II - os pormenores para a sua execução;
III - os Íecursos para o atendimento das respectivas

despesas;
IV - os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados

da respectiva justificação.
§ lq - Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo casos

de extrema urgência, será executado sem prévio orçamento de seu Custo.

§ Zn - As obras públicas poderão ser exeoutadas pela

Prefeitura, por suas autarquias e demais eotidades da administração

indireta e, por terceiros mediante licitação.
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Art. 107 - A permissão de serviço público a título precário,
será outorgado por decreto do Prefeito, após edital de chamamento de
interessados para escolha do melhor pretendente, sendo que a concessão
só será feita com autorização legislativa, mediante contrato, precedido de

concorrência pública.
§ lq - Serão nulas de pleno direito as permissões, as

concessões bem como quaisquer outros ajustes em desacordo com o
estabelecido neste artigo.

§ 2s - Os serviços permitidos ou cotrcedidos ficarão sempre

sujeito à regulamentação e fiscalização do Município, incumbindo, aos

que os executem, sua peÍmanetrte atualização e adequação às

necessidades dos usuários.
§ 3n - O Município poderá retomaÍ, sem indenização, os

serviços permitidos ou concedidos, desde que executados em

desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se

revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários.

§ 4q - As concorrências para a concessão de serviços
público deverão ser precedidas de ampla publicidade, em jornais e rádios
iocais, inclusive em órgãos da imprensa da Capital do estado, mediante

edital ou comunicado resumido.
Art. lO8 - Nos serviços, obras e concessões do Município'

bem como nas compras e alienações, será adotada a licitação, nos termos
da lei.

Art. lO9 - O Município poderá realizat obras e serüços de

interesse comum, mediante convênio com o Estado, a União ou eítidades
particulares, bem assim através de consórcios, com outros Municipios.

CAPITULO V
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA FINANCEIRA

SEÇÃO I
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. I l0 - São tributos municipais, os impostos, as taxas e
as contribuições de melhoria, decorrentes de obras públicas, instituídas
por lei municipal, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição
Federal e nas oormas gerais de direito tributário.

Art. I t I - São de competência do Município os impostos
sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;
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II - transmissão, inter vivos, a qualquer titulo, por ato
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou cessão física, e de direitos
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a

sua aquisição;
III - vendas a varejo de combustlvel líquido e Sasoso§,

exceto óleo diesel;
IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na

competência do Estado, definidos na lei complementar previsto no aí.
146 da Constituição Federal.

§ 1s - O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo
nos termos da lei, de forma a assegurar o cumprimento da função social.

§ 2q - O imposto previsto no inciso II não incide sobre a
transmissão de bens ou direito incorporados ao patrimônio de pessoa

jurídica em realização de capital, nem sobre â transmissão de bens ou

direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa

juridica, salvo se nesses casos, a atividade preponderante do adquirente

io, 
"o.p." 

e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou

arrendamento mercantil.
§ 3q - A lei determinará medidas paÍa que os consumidores

sejam esclarecidos acerca dos impostos previstos nos incisos III e IV'
Art. ll2 - As taxas só poderão ser instituídas por lei, em

razão do exercício do Poder de Polícia ou pela utilização efetiva, ou

potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestado§ ao

contribuinte ou posto à disposiçâo pelo Município.
Art. ll3 - A contribuição de melhoria poderá ser cobrada

dos proprietários de imóveis valorizados por obras públicas municipais,
tendo càmo limite total a despesa realizada e como limite individual o
acréscimo de valor que a obra resultar para cada imóvel beneficiado'

Art. ll4 - Sempre que possivel os impostos terâo caráter
pessoal e serâo graduados segundo a capacidade ecooômica do

contribuinte, facultado à administração municipal, cspecíalmctrtc paÍa

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimento§ e as

atividades econômicas do contribuinte.
Parágrafo Único - As taxas não poderão ter base de cálculo

próprio de impostos.
Art. I l5 - O Município poderá instituir contribuição,

cobrada de seus servidores, para custeio, em beneficio destcs, de sistema

de previdência e assistência social.
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Art.1t6_Areceitamunicipalconstituir-se.ádaarrecadação
dos tributos municipais, da participação em tributos da Uniâo e do

Estado, dos recursos resultantes do Fundo de Participação dos Municípios

ãã" 
"tirir"çao 

de seus bens, serviços, atividades e de outros ingressos'

Art. I l7 - Pertencem ao MuniciPio:
t - o produú da arrecadação ão imposto da Uniâo sobre

rendas e proventoi de qualquer natureza, incidente na fonte' sobre

rendimentos pagos, 
" 

qo"fào.t^titulo, pela administração direta' autarquia

e fundações municiPais;
ll - 50o/o ltinqoeatu por cento) do produto da-arrecadação do

imposto da união sobre a propriéaade territorial rural, relativametrte aos

imóveis do MunicíPio;
ll- SOyo (cinquenta por cento) do produto da arrecadação

de imposto do Estado ,oütt " 
propriedade de veículo automotoÍes

licenciãdos no território municipal; e,

IV - Zsi, (vinti e cinco por cento) do produto da

arrecadaçãodoimpostodoEstadosobreoperaçãorelativa.àcirculaçãode
mercadorias e sobre ú;çõ"t ã" serviços de transporte interestadual de

comunicação.
Art. llE - A fixação dos preços públicos' devid-os. pela

utilização de bens, serviços " 
áti'id"O"J múnicipais' será estabelecida

mediante lei ordinária.
Parágrafo Único - As tarifas dos serviços público-s deverão

cobrir os seus custos' s"oAo 
'e"3uttáveis 

quando se tortrarem deficientes

ou excedentes.
Art. I l9 - Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento

de qualquer produto lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação'

§ ln - CLotiO.t"-.. notificação a entrega do aviso de

lançamento nà domicitio fiscal do contribuinte, tros termos da legislação

federal pertineote.
§ 2u - Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito

assegurado paÍa sua iot"tpãtição o prazo de 30 (trinta) dias' contados da

t20 A despesa Pública atenderá aos PrinciPios
Constituição Federal e às normas de direito financeiro '

notificação.
Art.

estabelecidos na

o
a
a
a
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SEÇÃO III
DO ORÇAMENTO

Ãrt. 124 - A elaboração e a execução da lei orgamentária
anual e plurianual de investimentos obedecerá às regras estabelecidas na

Constituição Federal, na Constituição do Estado, nas norma§ de Direito
Financeiro e nos preceitos desta Lei Orgânica.

Parágrafo Único - O Poder Executivo publicará, até 30

(trinta) dias após o enceÍramento de cada bimestre, relatório resumido da

execução orçamentária, através de informativo.
Art. 125 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, e

ao orçamento anual e os créditos adicionais serão apreciados pela

comissão Permanente de Orçamento e Finatrças à qual caberá:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas

apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e pÍogÍamas

de investimentos e exercer o acompanhamento e fiscalização orçamentária
sem prejuízo de atuaçâo das demais comissões da Câmara.

§ lq - As emendas serão apresentadas na Comissão, que

sobre elas emitirá parecer, e apreciadas na forma regimental.

§ 2s - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou

aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovados caso:
I - sej am compativeis com o plano plurianual;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os

provenientes de anulação de despesa, excluidas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus etrcargos;
b) serviço de dlvida; ou

III - sejam relacionadas:
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AÍt. l2l - Neahuma despesa será ordenada ou satisfeita sem
que exista recurso disponível e orédito votado pela Câmara, salvo a que
correr por conta de crédito extraordinário.

Art. 122 - Nenhuma lei que crie ou aumetlte despesa, será
executada sem que dela conste a indicação do recurso para atendimento
do correspondente encargo.

Arl. 123 - As disponibilidades de caixa do Município, de

suas autarquias e fundações e das empresas por ele controladas serão
depositadas em instituições financeiras oÍiciais, salvo os casos previstos
em lei.



a) com a correçitro de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 3q - os Íecursos que, em decorrência de veto, emenda ou

rejeitação do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas
correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediantç
créditos especiais ou suplementaÍes, com prévia autorização legislativa.

AÍt. 126 - A lei oÍçamentária anual compreetrderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município,

seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta;
II - o orçamento de investimento da empresa em que o

Município, direita ou indiretamente, detenha a maioria do capital social
com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as

entidades e órgãos a ela vinçulados, da administração direta e indireta,
bem como os fundos instituídos pelo Poder Público.

Art. 127 - O Prefeito enviará à Câmara, no prazo consignado
na lei complementar federal, a proposta de Orçamento anual do Município
para o exercicio seguinte.

§ lq - O não cumprimento do disposto no caput deste artigo
implicará a elaboração pela Câmara, independentemente do envio da

proposta, da competente Lei de Meios, tomando por base a lei
orçamentária em vigor.

§ 2q - O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara' paÍa
propor a modificação do projeto de lei orçamentária, enquatrto não

iniciada a votação da parte que deseja alterar.
Art. 128 - A Câmara não enviando, no prazo consignado na

lei complementar federal, o projeto de lei orçametrtária a sanção, será

promulgada com lei, pelo Prefeito, o projeto originário do Executivo..
Art. l2g - Rejeitado pela Câmara o Projeto de lei

orçamentária anual, prevalecerá, para o ano seguinte, o orçamento do

exercício em curso, aplicando-se-lhe a atualização dos valores.
Art. 130 - Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, tro que

não contrariar o disposto nesta sessão, as regras do processo legislativo.
Art. l3l - O Municipio, para execução de projetos,

programas, obras, serviços ou despesas cuja execução se prolongue além

àe u. exercício financeiro, deverá elaborar orçamento plurianual de

investimentos.
Parágrafo Unico - As dotações anuais dos orçamentos

plurianuais deverão ser incluídas no orçamento de cada exercício, para

utilização do respectivo crédito.
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Art. 132 - O orçamento será uno, incorporando-se,
obrigatoriamente, na receita, todos os tributos, rendas e suprimentos de
fundos, e incluindo-se, discriminadamente, na despesa, as dotações
necessárias ao custeio de todos os serviços municipais.

Art. 133 - O orçamento não conterá dispositivos estranhos à
previsão de receita, nem à fixação da despesa anteriormetrte autorizada.

Nada se incluem neta proibição a:
I - autorização para abertura de créditos suplementares;
II - contratação de operações de créditos, ainda que por

antecipação de receita, nos termos da lei.
Art. 134 - São vedados:
I - o inicio de programas ou projetos não incluidos üa lei

orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações

diretas que excedem os créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos quê excedam o

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados
pela Câmara por maioria absoluta;

IV - a vinculaçâo de receita de impostos a órgãos, firndo ou
despesa, ressalvadas a repartiçâo do produto de arrecadação dos impostos
a que se referem os arts. 158 e 159 da Constituiçâo Federal, a destinação
de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino como
determinado pelo art., 159 desta Lei Orgânica e a prestação de garantias
às operações de créditos por antecipação de receita, previstas no art. 133,
II, desta Lei Orgânica;

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

VI - a transposição, o remanejameoto ou a transferência de
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para
outro, sem prévia autorização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica de

recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir
necessidade ou cobrir o déficit de empresa, fundações e fundos, inclusive
dos mencionados no art. 126 desta Lei Orgânica;

IX - a instituição de fundos de qualquer tratureza, sem
prévia autorização legislativa.

§ lq - Nenhum investimento cuja execuçâo ultrapasse um
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano
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plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de

responsabilidade.
ç 2e - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência

no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de

autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício,,
caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serâo incorporados ao

orçamento do exercicio financeiro subsequente.

§ 3s - A abertura de crédito extraordinário somente será

admitida para atender a despesas imprevisiveis e urgentes, como as

decorrentes de calamidade pública.
Art. 135 - Os recursos correspondentes às dotações

orçamentárias compreendidos os créditos suplementares e especlars'

destinados à câmara Municipal, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 (vinte)

de cada mês.
Art. 136-AdesPesa

Município, não Poderá exceder
com pessoal ativo e inativo do

os limites estabelecidos em lei

complementar.
Parágrafo Unico - A concessão de qualquer vantagem ou

aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de

"".."i."., 
bem como ádmissão de pessoal, a qualqueÍ título, pelos órgâos

e entidaáes de administração direta ou iodireta, só poderão ser feitas se

houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções

de despãsa de pessoal e aos acréscimos delas decorrentes'

TÍTULO IV
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 137 - O Município, dentro de sua competência'

organizará a ordem econômica e social, conciliando a liberação de

inúiativa com os superiores interesses da coletividade'
Art. l3E - A intervenção do Municlpio, no domínio

econômico, terá, principalmente, em vista estimular e orientar a produção'

defender os interesses do povo e promover a justiça e solidariedade

social.
AÍt. 139 - O trabalho é obrigação social, garantido a todos o

direito ao emprego e à remuneração, que proporcione existência digna oa

familia e na sociedade.

50/61
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Art. 140 - O Município consideraÍá o capitâl não apenas
como itrstrume[to produtor de lucro, mas também como meio de expansão
econômica e de bem-estar coletivo.

Art. l4l - O Municipio criará uma Secretâria Municipal de
Agricultura e Pecuária que assistirá aos trabalhâdores e propÍietários ...

rurais, bem como à suas organizações legais, pÍocurando proporcionar-
lhe, entre outros beneflcios, meios de produção e de trabalho, crédito
fácil e preço justo, saúde e bem-estar social.

Parágrafo Único - São isentas de imposto as respectivas
coopeÍativas e associações sem fins lucrativos.

Art. 142 - O Municlpio matrterá órgãos especializados,
incumbidos de exercer ampla fiscalização dos serviços públicos por ele
concedidos e da revisão de suas tarifas.

Parágrafo Único - A fiscalização de que trata este artigo,
compreende o exame contábil e as perícias necessárias à apuração das

inversões de capital e dos lucros auferidos pelas empÍesas
concessionárias.

Art. 143 - O Municipio dispensará à microempresas, assim
definidas em Lei Federal, tratamento jurídico diferenciado, visando a

incentivá-la pela simplificação de suas obrigações administrativas,
tributárias, previdenciárias e creditícias ou pela eliminação ou redução
destas, por meio de lei complementaÍ.

CAPITULO II
DA PREVIDÊTqCTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

AÍt. 144 - O Município, dentro de sua competêtrcia, regulará
o serviço social, favorecendo e coordenando as iniciativas particulares
que visem a esse objetivo.

§ I 
q - Caberá ao Município promover e executar as obras

que, por sua natureza e extensão, não possam ser atendidas pelas
instituições de caráter privativo.

§ 2q - O Plano de Assistência Social do Municipio, nos

teÍmos que a lei estabelecerá, terá por objetivo a correção dos
desequilíbrios do sistema social e a recuperação dos elementos
desajustados, visando um desenvolvimento social harmônico, consoante
previsto no art. 203 da Constituição Federal.

Art. 145 - Compete ao Município suplementar, se for o caso,
os planos de previdência social, estabelecidos na lei federal.
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CAPiTULO III
DA SAÚDE

Art. 146 - A saúde do povo é direito de todos e dever do
poder Público, asseguradas mediante políticas econômicas, sociais e\,
ambientais que visem a eliminação do risco de doenças e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitário as ações e serviços ou de

piojetos. Isso com prioridade para as atividades preventiva§ e de

vigitancia sanitária e epidemiológica, nas escolas municipais'
Art. 147 - O Sistema Municipal de Saúde será financiado

§om recursos do orçamento do Municipio, do Estado e da união e de

outras fontes.
§ ln - É vedada a destinação de recursos públicos às

instituições Drivadas com fins lucrativos''ó zt- E vedada ao Municipio a cobrança ao usuário-pela

prestação de ierviços de assistência à saúde mantida pelo Poder Público'

Art. 148 - Ficam criado no âmbito do Município
I - Secretaria de Saúde ou equivalente' regulamentada por

legislação complementar, quaodo necessário, pela Câmara Municipal;

II - O Coot"fno Municipal de Saúde, conforme o afi' 2!'

Parágrafo Único, da Constituição do Estado'
Art. 149 - Compete ao Município, fiscalizar ,as ações de

vigilância Sanitária, a ser reg.riamentada por. legislação complementar.'

Art. 150 - Coãpete ao Municlpio dar assistência médica e

odontológica nas escolas municipais.
§ ls - Garantir, prômo,er e estimular todas as formas que a

sabedoria popular encontrou, ao longo dos anos, para pÍoteger-e recuPeraÍ

a saúde do pãvo. Esta garaniia se daiá respeitando as figuras de parteiras,

rezadores á f"bti"aot"i de remédios caseiros, garantindo-lhes formação,

reciclagem e reçursos materiais quando precisarem'- § 2e ' Garrarltir áos profissionais de saúde a isonomia

salarial, admissão através de concurso público, incentivo a dedicação

erclosira e tempo integral, capacitação e reciolagem permanentes'

"ooJlç0". 
adequaàas de tiabalho para a execução de suas atividades em

todos os níveis.
Art. l5l - Sempre que posslvel, o Município promoverá:

I - formação de consciência individual sanitária nas

primeiras idadcs, através do ensino de lq grau;

II - serviços hospitalares e dispensários' cooperando oom a

União e o Estado, bem como, com as iniciativas particulares e

filantrópicas; 
52rc1
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III - combate às moléstias específicas, contagiosas e infecto-
contagiosas;

IV - combate ao uso de tóxico;
V - serviços de assistência à maternidade e à infância.
Parágrafo Unico - Compete ao Município suplementar, se

necessário, a legislação federal e a estadual que disponham sobre a
regulamentação, fiscalização e controle das ações e serviços de saúde,
que constituem um sistema único.

Art. 152 - A inspeção médica nos estabelecimentos de
ensino municipal terá caráter obrigatório.

Parágrafo Único - Constituirá exigência indispensável a
apresentação, no ato da matricula, de atestado de vacina contra moléstias
infecto-contagiosas.

Art. 153 - O Município cuidará do desenvolvimento das
obras e serviços relativos ao saneamento e urbanismo, com assistência da
União e do Estado, sob condições estabelecidas na lei complementar
federal.

Art. 154 - O volume minimo dos recursos destinados à saúde
pelo Municipio corresponderá anualmente a l0o/o (dez por cento) da
Receita.

CAPITULO IV
DA FAMÍLIA, DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Art. 155 - O Municipio dispensará proteção especial ao
casamento e assegurará condições morais, físicas e sociais indispensáveis
ao desenvolvimento, segurança e estabilidade da família.

§ lq - Serão proporcionadas aos interessados todas as

facilidades para a celebração do casamento.
§ 2n - A lei disporá sobre a assistência aos idosos, à

maternidade e aos excepcionais.
§ 3n - Compete ao Municipio suplementar a legislação

federal e a estadual dispondo sobre a proteção à infância, à juventude e às

pessoas portadoras de deficiência, garantindo-lhes o acesso a

logradouros, edificios e veículos de transporte coletivo.
§ 4q - Para a execução do previsto neste artigo, serão

adotadas, entre outras, as seguintes medidas:
I - amparo às familias numerosas e sem recursos;
II - ação contra os males que são instrumentos das

dissoluções da familias;
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III - estímulo aos pais e às organizações sociais para
form.ação moral, cívica, física e intelectual da juventude;

IV - colaboração com as entidades assistenciais que visem à

proteção e educação da criança;
V - amparo às pessoas idosas, assegurando sua participação

na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhe o

direito à vida;
VI - colaboração com a União, com o Estado e com outro

Municipio para a solução do problema dos menores desamparados ou
desajustados, atraves de processos adeqtrados de permanente recuperação.

Art. 156 - O Municipio estimulará o desenvolvimento das
ciências, das artes e da cultura em geral, observando o disposto na
Constituição Federal.

§ I 
q - Ao Municipio compete suplementar, quando

necessário, a legislação federal e a estadual dispondo sobre a cultura.
§ 2s - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas

de alta significação para o Município e os diferentes segmentos étnicos
que compõem a comunidade local.

§ 3s - A administração Municipal cabe, na forma da lei, a

gestação da documentação governamental e as providências para
franquear sua consulta a quanto dele necessitam.

§ 4n - Ao Município cumpre proteger os documentos, as

obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultura, os monumentos,
as paisagens naturais notáveis e os sitios arqueológicos.

Art. 157 - Fica criada a Comissão Municipal de Defesa do
Consumidor - COMDECOM, visando assegurar os direitos e interesses do
c on sumidor.

Art. 158 - Fica criado o Conselho Municipal de Defesa dos
direitos da Mulher (CMDDM), órgão vinculado ao Poder Executivo
Municipal, o qual tem como finalidade, prover, a nível municipal, política
destinada a eliminar a discriminação contra a mulher, assegurando-lhe
condições de liberdade e de igualdade de direitos:

I - O Municipio garantirá a implantação, o acompanhamento
e a fiscalização da politica de assistência integral à saúde da mulher em
todas as fases de sua vida, de acordo com suas especificidades,
assegurado, nos termos da lei;

II - assistência ao pré-natal, parto e purpéro, incentivo ao
aleitamento e assistência clínico-ginecológica, execução do programa de
prevenção do câncer do colo do útero;

III - assistência à mulher em câso de aborto previsto em lei
ou de seqüelas de abortamento;
/ÂLES/LoMNrc.Do, 54161
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IV - é competência do Municipio desenvolver politicas de
saírde que protejam a mulher prostituta. lsso em termo de prevenção e

tratamento de doenças infecto-contagiosas, mas também com o objetivo
de promover globalmente a saúde e o bem-estar social e econômico desta
mulheres;

V - é dever do Municipio estimular e garantir cursos de
profissionalização e realizar medidas de urbanização e saneamento do
local onde elas se encontram, além de fornecer uma adequada infra-
estrutura sanitária e educativa (posto de saÍrde e creches);

VI a mulher grávida funcionária pública municipal, até
entrar no gozo de licença gestante será afastada de todos os trabalhos
perigosos e insalubres que podem por em risco a integridade física e

psicológica ou a vida dela. Isso sem prejuizo de emprego e salário.
Art. 159 - O dever do Município com a Educação será

efetivado rnediante a garantia de:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para

os que a ele não tiverem acesso na idade própria:
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao

ensino rnédio.
III - atendirnento educacional especializado aos portadores

de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
lV - atendimento em creche e pré-escolar às crianças de

zero a seis anos de idade. Nesse espaço edttcativo elas deverão receber
um adequado acompanharnento fisico, psicológico e pedagógico;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e

da criação artística, segundo a capacidade de cada um,
VI - oferta de ensino norturno regttlar, adequado às

condiçôes do ed ucan do.
VI I - atendimento ao edttcando, no ensino fundamental,

através de progÍatnas supletnentares de rnaterial didático-escol ar,
transporte, alirnentação e assistência à saÍrde.

§ ln - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
pÍrblico subjetivo, acionável mediante mandato de injunção.

§ 2n - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo
Municipio, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade
com petente.

educandos
aos pais

§ 3q - Cornpete ao Poder Público recensear os
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada a zelar, junto
responsáveis, pela freqtiência à escola.

do
ou
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§ 4n - Os diretores das escolas municipais a partir da 51

serie serâo escolhidos atraves do voto direto pelo corpo docente, pelo
corpo discente e funcionários escolares.

Art. ló0 - O sistema de ensino rnunicipal assegurará aos
alunos necessitados condiçôes de eficiência escolar.

Art. l6l - O ensino oficial do Município será gratuito em

todos os graus e atuará prioritariamente no ensino fundamento e pre-
escolar.

§ lq - O ensino religioso, de tnatricula facultativa, constitui
disciplina dos lrorários das escolas oficiais do Municipio e será
rninistrado de acordo com a confissão religiosa do aluno, manifestada por
ele, se for capaz, ou seu representante legal ou responsável,

§ 2n - O ensino fundamental regular será ministrado em

lingua portuguesa;
§ 3n - O Município orientará e estimulará, por todos os

meios, a educação física, qtre será obrigatóría nos estabelecimentos
municipais de ensino e nos particulares que recebem auxilio do
Municipio;

§ 4s - O Município deverá estender o ensino de 'l q grau com
ensinarnentos de 5q a 8q séries nos povoados que tenham no minimo 60
alunos e estrutura para tanto.

I - cabe ao Municipio criar nos povoados onde não existe
estrutnra, as condições necessárias para implementação da escola de que

trata o artigo anterior;
lI - a comprovação de estrutura e condições de cada

povoado será feita rnediante vistoria do Conselho Municipal de Educação;
Art. 162 - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas às

seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais e educaçào nacional,
II - autorizaçâo e avaliação de qualidade pelos ôrgãos

competentes.
. Art. 163 - Os recursos do Municipio serão destinados às

escolas pirblicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,
convencionais ou filantrópicas, definidas em lei federal que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus

excedentes financeiros em educação;
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola

cornunitária, filantrópica ou convencionais ott ao Municipio, no caso de

encerramento de suas atividades.
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§ lq - Os recursos de que trata este artigo serão destinados a

bolsas de estudo para o ensino fundarnental, na forma de lei' para os que

demonstrarern insirficiência de recursos, quando houver falta de vagas e

cursosregularesdaredepÍrblicanalocalidadedaresidênciadoeducando,
ficando J Município obrigado a investir priori tariarn ente na expansão de

sua rede na localidade.
Art. I ó4 - O rnunicipio auxiliará' pelos rneios ao seu alcance

as organizações beneficentes, ctriturais e amadoristas, nos termos da lei'

sendo" que as amadoristas e as colegiais terão prioridade no uso de

estádios, campos e instalações de propriedade no Município'
Art. 165 - ó Município manterá o professorado municipal

ern nivel econômico, social e moral à altnra de suas funções;
Parágrafo Unico - O Municipio deve oferecer condições aos

professores para se qualificarem através de cursos' reciclagens'

ieminários, etc., que lhes proporcionem melhor capacitaçâo para o

exercicio de seu trabalho.
Art. 166 - Fica criado o Conselho Municipal de Educação'

Cultura e DesPortos.
Parágrafo Unico A lei regulará a composição' o

funcionamento e as atribuições do conselho Municipal de Educação,

Cultura e DesPortos.
Art. 167 - O Municipio aplicará, anualmente' nrrnca menos

de 30% (trinta por cento), da receita resultante de imposto' compreendida

e provàniente- da transferência de recurso, na manutenção e

desenvolvimento do en sino.
Parágrafo Único - Os planos e projetos necessários à

obtenção de auxllio financeiro estadual e federal aos Programas de

Educação do Municipio serão elaborados pela administração do ensino

rnunicipal e pelo Conselho Municipal de Educação' com assistência

técnica, ," .oii"itudu, de órgão competente da administração pÍrblica'

Art. 168 - É a1 competência comurn da União' do Estado e

do Município proporcionar os meios de acesso à cttltura' à educação e à

clencla
Art. 169 Cabe ao MuniciPio incentlvar a cultura, o

desporto, lazer, da comunidade local mediante:
I - Oferecimento de estímtrlos concretos'

ciências, artes e letras '
II- Incentivo a promoção e divulgação

valores humanos e das tradições locais'

o cultivo das

da história dos
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Art. 170 - A politica de desenvolvimento urbano, executada
pelo Poder PÍrblico rnunicipal, conforme «liretrizes gerais fixadas em lei,
tern por objetivo ordenar o pleno desenvolvirnento das funçôes sociais da

cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.
§ lq - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o

instrurrento básico da politica de desenvolvimento e de expansâo rtrbana.
I - Na elaboração do Plano Diretor fica assegurada a

participação popular;
§ 2n - A propriedade urbana ctlmpre sua função social

quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade,
expressas no plano diretor.

§ 3n - As desapropriações de irnóveis urbanos serão feitas
corn previa e jtrsta indenização em dinheiro.

Art. l7t - O direito à propriedade é inerente à natureza do

homem, dependendo seus limites e seu uso, da conveniência social.

§ lq - O Municipio poderá, mediante lei especifica, para

área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do

proprietário do solo urbano não edificando, sub-utilizado ou não

utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena,

sucessivamente de:
I parcelamento ou edificação compulsória;
II - irnposto sobre propriedade predial e territorial urbano

progressivo no telnpo;
III - desapropriação, com pagamento mediante titulo da

dívida pirblica de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal,
com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e

sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais;
IV - as terras públicas serão destinadas prioritariamente às

íamílias de baixa renda.
§ 2n - Poderá também o Municipio organizar fazendas

coletivas, orientadas ou administradas pelo Poder Púrblico, destinadas à

formação de elernentos aptos às atividades agricolas.
Arl. 172 - Sâo isentos de tributos os veículos de tração e os

demais instrumentos de trabalho do peque agricultor, empregados no

serviço da própria lavoura ou no transporte de seus produtos.
Art. 173 Aquele que possuir como sua, área urbana de até

duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente
e sem oposição, utilizando -a para sua moradia ort de sua familia, adquirir-
.\l.ES l-()\I\ÍC.l)()C 5 8/6 I
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CAPÍTTJLO V
DA POLÍTICA URBANA E RURAL
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lhe-á o dornínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano
ou rural.

§ lq - O título de domínio e a concessão de uso serão
conferidos ao hornem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do
estado civil.

§ 2q - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor
rnais de uma vez.

CAPITUI,O VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 174 - Todos têrn direito ao meio ambiente
ecologicarnente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Pirblico municipal e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações.

§ lq - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao
Poder Pirblico:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais,
e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas,

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio
genético do seu Municipio e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa
e rnanipulaçâo de material genetico.

III - definir, espaços territoriais e seus componentes a serem
especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas
sornente atraves de lei, vedada qualquer utilização que comprotneta a
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obras ou
atividades potencialmente causadora de significativa degradação do meio
arnbiente, estudo prévio de irnpacto ambiental, a que se dará publicidade;

V - controlar a produção, o transporte, a comercialização e
o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a
vida, a qualidade de vida e o meio ambierrte;

VI - promover a educação ambiental em todos os niveis de
ensino e a conscientização púrblica para a preservação do meio ambiente,

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem;

VIII - fica proibida a derrubada das árvores frutíferas de
grande porte existente em nosso Municipio;

üa
{,t
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§ 2q - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a solução técnica
exigida pelo órgão público conrpetente, na forrna da lei.

^ § 3q - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio
àmbênte sujeitarão aos infratores, pessoas fisicas ou juridicas, a sanções
penais e adrninistrativas, independentemente da obrigaçâo de reparai os
danos causados.

TITULO V
DISPOSIÇÔES GERAIS

Art, 175 - Incumbe ao Municipio:
I -auscultar, pennanentemente, a opiniâo pfrblica, para isso,

selnpre que o interesse pÍrblico não aconselhar o contrário, os poderes
Executivo e Legislativo divulgarão, com a devida antecedência, os
projetos de lei para o recebimento de sugestões;

II - adotar medidas para assegurar a celeridade na
tramitação e solução dos expedientes admin istrativos, punindo,
disciplinannente, nos termos da lei, os servidores faltosos;

Ill - facilitar, no interesse educacional do povo, a difusão de
jornais e outras publicações periódicas, assim como das transmissões pelo
rádio e pela televisão.

Art. l7ó - E lícito a qualquer cidadão obter inforrnações e
certidões sobre assuntos referentes à adrninistração rnunicipal.

Art. 177 - Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear
a declaração de nulidade dos atos lesivos ao patrimônio municipal.

Art. 178 - O Município não poderá dar nome de pessoas
vivas a bens e serviços p.Írblicos de qualquer natureza.

Parágrafo Unico - Para os fins deste artigo, somente após
um ano do falecirnento, poderá ser hornenageado qualquei pessoa.

Art. 179 - Os cemitérios, no Municipio, terão sempre caíáteÍ
secular e serão administrados pela autoridade municipal sendo permitido a
todas as confissões relieiosas praticar nelas os seus ritos.

Parágrafo Unico - As associações religiosas ou particulares
poderão, na forma da lei, manter cemitérios próprios, fiscalizados pelo
Município.

Art. I80 - Fica assegurado o silêncio num raio de 50
(cinquenta) metros do templo ou lugar onde estiver sendo celebrado
CULTO ou outro ato religioso, devendo ser interditado às vias públicas
próx im as.
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Art. l8l - Até à promulgação da lei cornplernentâr referida
uo art. 136 desta Lei Orgânica, é vedado ao Município despender mais do
qne 650/o (sessenta e cinco por cento) do valor da sua receita.

Art. I 82 - Até a entrada em vigor da lei complementar
federal, o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do
rnandato eln curso do Prefeito, e o projeto de lei orçamentária anual,
serão encaminhados à Câmara Municipal até 04 (quatro) meses antes do
encerramento do exercício financeiro e devolvidos para sanção até o
encerrarnento da sessão Iegislativa.

Art. 183 - As tarifas dos serviços pÍrblicos municipais,
deverão ser fixadas por lei municipal, mediante a aprovação legislativa.

Art. 184 - Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pelos
integrantes da Câmara Municipal, será promulgada pela Mesa e entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MESA DA CÂUENA MUNICIPAL DO MORRO DO
CH PEU DO PTAUi, DE 1997.
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